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1 - Em ligeiro artigo publicado em 1921, a propósito 
·do livro de LISIPO GARCIA sobre a transcrição, animei-me 
a fazer um apelo aos estudiosos do direito para que se pro
nunciassem sobre uma das mais relevantes teses jurídicas 
em face do nosso Código Civil, qual a do valor do registro 
imobiliário, acentuando a falência dos dados de construção 
histórica e a dificuldade de se extrair dos textos definitivos 
um sistema puro. 

Em 1924, escrevendo breve comentário sobre a lei de 
registras públicos (em 1928 foi ele acrescido do texto do re
gulamento, em simples segunda tiragem), voltei ao assunto, 
declarando, então, haver abandonado qualquer hesitação 
para me filiar á doutrina esposada por LISIPO GARCIA, no 
sentido de que o adquirente de boa fé e a título oneroso de 
um imovel constante do registro como de propriedade do alie
nante, ficaria a salvo de qualquer ço:,tesiação futura por par
te de terceiro, ainda que este demonshosse melhor díreito. 

A despeito de tudo, o problema não despertou maior 
Interesse, surgindo periodícamente algumas contribuições, a 
favor da corrente inovadora, ou contra ela. 

Agora, porem, quase vinte anos depois, um jurista de 
escol me concede a honra de aceitar o velho apelo, escre
vendo exclusivamente sobre a mataria um trabalho de largo 
folego, em que procurou combater o alastramento da heresia. 

Saíu, assim, a campo o eminente professor da Facul
dade do Recife JOS:t: SORIANO DE SOUZA NETO, demons
trando, mais uma vez, grande erudição e profundo conheci
mento da cultura clemã, cuja excelência proclama hiperbo-
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licamente, embora, no momento atual, a famosa técnica es-. 
teia, no seu próprio país de origem, em certo desfavor pe
rante a filosofia Jurídica dominante, que não disfarça o com
bate ao monumento .de 1896. 

Com vivacidade de linguagem, própria de seu tempe
ramento, o mestre pernambucano pretende arrasar de uma 
vez a solução, que considera esdruxula, proposta por LI
SIPO GARCIA, aceita, em trabalhos doutrinários, por CAR-. 
VALHO SANTOS, ARNOLDO DE MEDEIROS, SERPA LO
PES, ALMEIDA PRADO, etc. e iá recebida em algumas 
sentenças. 

Embora sem a responsabilidade da Iniciativa da lese e 
com evidente inferioridade de armas, senti-me, todavia. no 
dever de procurar atenuar o golpe e de sustentar a absiluta 
conveniência, sinão necessidade, de se reforçar aquela cor
r~nte, em benefício dos interesses nacionais, sejam quais 
forem as falhas de origem, verificadas no exame teórico do 
problema. 

Seria excusado repetir que o direito não é lÓqica pura, 
tendo as incoerências e os pecados veniais de dialética 
de ceder o passo á realidade da vida e ás Justas exigências 
sociais; acaba de proclamá-lo, em excelente estudo sobre 
as nulidades, publicado na Revista de Jurisprudência Brasi
leira, outro luminar da velha escola pernambucano, o pro-· 
fessor GONDIM Fll.HO. 

Provenha, ou não, da Alemanha o sistema do C6dJgo 
Civil. dele se há de extralt o que convier ás necessidades 
brasileiras; si o elamenlo histórico é hoJe recebido, em prin
cipio, com Justa suspeita, multo menos dlc;mo de atenção 0 

será, quanto a textos Importados mas não Inteiramente con
formes com o modelo. 

VeJamos, porem, sucessivamente, os aspectos teórico e· 
prático do problema. 

2 - Roqando, de anlémão, escusas por qualquer lnfi
délklade rtó' l'éSUmo das idéias, Ião brilhttilfemente ex-
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postas pelo civilista do Recife, penso haver sido sallen· 
todo em PUBLICIDADE MATERIAL DO REGISTRO IMO. 
BILIARIO que: 

a) - na Alemanha, ao lado do contrato causal, 
no regime imobiliário, há o real ou abstrato; 

b) - o Código alemão, ao contrário de algumas 
legislações locais anteriores, não sufraga o valor abso
luto do registro (eflcacla formal), mas apenas assequ· 
ra a proteção de terceiros pelo principio da fé pública 
aeg:ltlmidode material); 

c) - a garantia desses terceiros de boa fé assen· 
ta no§ 892 do Código, e não no anterior, § 891, único 
trasladado para o Código Brasileiro; 

d) - existe na Alemanha, ao contrário do que 
ocorre no Brasil, responsabilidade dlreta do Estado 
pelos ates dolosos e culposas dos encarregados de re
gistro, que preJudicarem aos verdadeiros titulares do 
direito real; 

e) - assenta o sistema qennânico necessaria· 
mente sobre a organização de livros fundiários per· 
feitos. 

Fazendo a analise desses pontos fundamentais, conclue 
o acatado mestre, no terreno da prática, que, pela falta dos 
dois últimos admlnlculos, é lmposslval adolai·se no Brasil o 
sistema germânico. 

A mesma conclusão se deveria lambem chegar, conti· 
nua o mongyaflsta, atendendo-se a que, no conflito entre a 
segurança Jurídica e a segurança do comércio, deve aquela 
dominai, até porque a solução oposta se apresentaria como 
faoa de dois gumes, preJudicando, afinal, às duas classes 
de Interessados (SORIANO, páq. 169). 

Talvez PaiO responder à crítica de que. havendo destrui
do, nada propuzera em benefício do Clperfelçoamento do 
nosso sistema, o douto tratadista, alem de se referir à for· 
mação de um cadastro, alude, de passagem, à \ll:n:elência 
do req\me Torrens, perfeitamente adapt<IYel a certa região 
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do Estado da Baía, e ora rejuvenescido pelo Código de Pro

cesso Civil. 
3 _ No ponto de vista teorico pouco há a debater: SO-

RIANO NETO tem absoluta razão nas três primeiras afirma· 
tlvas e 0 demonstrou irrelorqulvelmente, por exaustiva do
cumentação. 

Há apenas reservas a fazer, quanto à generalização do 
desconhecimento do assunto: nem todos os que estão em 
campo oposto Ignoram a dualidade de contratos, que ca
racteriza o direito real germânico, nem, tão pouco, a dife
rença entre a presunção absoluta, formal, que nunca foi pre
conizada entre nós, e a relativo, a favor de terceiros de boa fé. 

Quanto ao terceiro tópico e ao fato de se atribuir ex· 
clusivarnente ao § 891 do B. G. B. os presupostos do sistema 
alemão, não hesito em tomar por termo a confissão do meu 
antigo erro, proveniente de seguir soi>m maior exame a 
opinião alheia; iá o havia, aliás, apurado, quando voltei a 
estudar a matéria, por ocasião de elabcrar o regulamento 
de registras públicos, e, mais tarde, ao enveredar para o 
magistério. 

Antes de SORIANO, outros estudiosos haviam, lambem, 
invocado a omissão, no Código Brasileiro, de preceito análo
go ao artigo 892 do modelo germânico para combater a cor
rente inovadora, como ele próprio acentua, com a lealdade 
costumeira: JOSt AUGUSTO CESAR o fizera em artigo, ci
tado por SORlANO, na Revista da Faculdade de Direito de 
São Paulo, de 1935, mas que foi publicado pela primeira 
vez, em 1932, sob as lnlctals V. A. (Rev· dos Tribs., v. 81 
pg. 413). 

Ainda o douto SERPA LOPES, cujo \rabalh-:~ não foi re
ferido por SORIANO, certamente por desconhecê-lo, salien
tara a omissão (Tratado dos reglstros públicos, vol. 1.0 , pgs. 
45 e segs.), mas, não obstante, se fundou na analogia para 

"completar um sistema cuJas bases estão lne
" qulvocamente lançadas no art. 859 do Cod. Civil 
"(pg. 49). Conseguintemente, o nosso sistema é o ger
"mânlco. A ação reivindicatória fica, assim, limitada 
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"contra os terceiros de má fé ou entre as partes adqui
"rentes ou ainda nos casos de transmissão a título 

"gratuito (pg. 50)". 

De qualquer. maneira, seria inutil discutir se o § 892 é 
absolutamente separado, !solado do anterior (SORIANO, pg. 
128) ou, ainda, si tendente a precisar, e:~.plicar ou limitar o 
princípio geral, como salientou o mestre, ao expor o sistema 
vigente na Sulça, em termos analoqos, nesse particular 

{SORIANO, pg. 159). 

4 - Em suma, desacompanhado de seu complemento 
ou de outro preceito Independente, temos agora de tirar do 
art. 859 todo o partido que ele pode oferecer, ainda que mais 
extenso do que no seu país de origem, onde é absorvido 
por outro texto, mais amplo, segundo GIERKE (SORIANO, 
pg. 139). Eis porque, embora convencido da errônia da 
afirmação primitiva, sobre a exclusividade do § 891, longe 
de me retratar, vi robustecida a convicção de necessidade 
de propugnar pela fórmula de LISIPO GARCIA, reclamada 
pelo pais e há multo deseJada por grandes juristas pátrios. 

O princípio da fé pública tem de prevalecer no Brasil, 
em benefício da segurança das transaç:ões e do crédito, 
ainda que lhe haJa faltado, na origem, a pura inspiração 
germânica. 

Por Isso, um pouco arroJadamente, em face dos limites 
então postos à tarefa, inclui na regulamentação dos registres 
públicos alguns preceitos novos, que vêm produzindo exce
lentes resultados práticos, cada vez mais apreclaveis, à pro
porção que o tempo corre, como adiante procurare! de
monstrar. 

Apenas, de passagem, quero consignar que, n'a critica 
a um desses dispositivos, o provecto catedrático do Recife 
não manteve a d!retr!z de penetrante documentação, que 
Imprimira ao debate, limitando-se, dogmaticamente, ao ar
gumento de exposição ao rídiculo, para re!erir-se a maca
queação, Ignorância dos Importadores, etc. (SORIANO 
69, 70). • pqs. 
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Entretanto, tal princípio é encontradiço em várias le
gislações e não exigiria, para sua Imitação, mata do que o 
conhecimento do vernáculo: em nenhum outro paÍs, dos 
muitos que o adotam, foi considerado mãe de São Pedia. 
planta exótica ou obstáculo ao comércio Jurídico. 

A seu tempo, virá a demonstração. 

5 - Sem necessidade de aprecia~ pontos pacíficos, 
v.g., os dois primeiros apontados no n.0 2, convem acentuar 
que, como todas as coisas humanas, o sistema alemão está 
longe do índice PERFElTlSSIMO, com que a enfase do no· 
bre professor, tão do gosto dos autorE>s Halianos, o classifica 
repetidamente. 

Não haveria outro trabalho, para demonstrá-lo, slnão o 
de extrair do pradoso estudo de SORIANO, as seguin
lei! falhas: 

1.a - o 9MDde princípio fundamental da duplici
dade de neqódos, causal e abstroto, que constitue. 
segundo CROME, apoiado por outros Juristas, uma 
Inutilidade, criação excessiva da técnica e distancia
da da realidade (pq. 82); SORIANO não o advoga, 
tão pouco (pg. 116); 

2.a - O despreza do elemEmto possessorlo, O que 
WOLFF censura (pg. 107); 

3.a- a posslbllldade de ausência de lndenlza
ção, se o encarregado do registro tiver praticado o 

erro sem culpa, InCapacitado de descobrir a falsifi
cação (pgs. 121 e 164 a 168); 

4.• - a ocorrilnda, ainda que n!l'ct, mas lá ve
tlflcada em caaos concretos, de figurar o mesmo trno
v&J em diferentes folhas do registro, em favor de di
versos proprietários (pq. 170). 

crif! Aastrn, élnbora em casM anormais, pode ocorrer 0 sa
cio de wn Inocente, sem reparação passivei e com ofen-



REGISTRO DE IMOV!!:IS 11 

sa à segurança Jurídica (SORlANO, pgs. 97, 121, 164 ~ 1~8), 
sem falar nas hipÓteses de destruição dos livros por mcen
dio, roubo, guerra, previstas na Suiça (LOUIS BO~~AUX. 
Les nouvelles !égislations hypothéc:::Iiren. § 1236), e Ja veri
ficadas, por exemplo, na Austria, na guerra de 1914 (MAR
CEL DE GALLAIX, Lá révislon du Code civil autrlchien, 1925, 
pg. 53); entretanto, no Brasil, desde 1929, existem as dupli
catas dos registres arquivadas em !uc;r:rres diversos e que 
podem ter utilidade, em casos extraordinários como esses. 

Sem dúvida, os defeitos apontados não tiram a pri
mazia que, de direito, cabe ao sistema germânico, mas de
monstram que, se é sempre Inatingível um ideal. não deve
mos cruzar os braços e continuar no pessimo sem procurar 
obter o so!rivel; ao contrário, tentaremos o bom, se não nos 
pudermos aproximar do ótimo. 

6 - A possibilidade de duplicação de matriculas do 
mesmo !move! não é tão rara assim e está um pouco em 
função da segurança do cadastro, que varia conforme as 
regiões, pois em algtunas se formou superficialmente, c!· 
tando-se até o caso de !move! inscrito sem que tivesse exis
tência real (NUSSBAUM - Trai. de dlr. hipotecário alemão, 
trad. espanhola, 1929 - pg. 13). 

A frequência dessas Inscrições duplas, que se contra
dizem, anulando qualquer efeito da presunção legal (WOLFF'" 
ln ENNECCERUS - Tratado de Direito Civil, trad. espanho
la. Direito das coisas - 1936 vol. 1.0 , pq. 197), é atestada 
ainda pela nova legislação alemã, promulc;rada em 1934 e 
1935. e a que, contudo, não faz alusão o eminente mestre
do Recife. sempre tão em dia com as novidades germânicas. 

Em verdade, uma ordenança sobre a mudança de pro
cesso nos livros hmdiárlos determinou a prorn.ulgação da lei 
de 5 de Agosto de 1935, que subslltt<iu a de 24 de M01ço de 
1891; a 8 de Ac;rosto do mesmo ano foram ainda expedidos 
uma Ordenança pc:tra execução da nova lel e um requlct
tnento Q'erctl sobte a orc;ranização e escrituração dos Uvros 
olem de modelos oftclal:s, quer PaiO o livro cotttttm, qu~ 
para o caao de direito da ~~UPetficle. 
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A lei de 1935 consolidou disposiiivos da Ordencmça, e 
contem, em confronto com a cmterior, mais três secções 
constitutivas do novo capítulo 5.0 , para o fim de manter a 
concordância do livro com a realidade, por meio de provi· 
dências que devem ser tomadas ex-ofício a saber, respecti· 
vamente: ratificação forçada dos livros (arts. 82 e 83), cem· 
calamento das inscrições sem obieto (arts. 84 a 89), e es· 
clarecimento de qráus das relações Jurídicas (arts. 90 a 92). 

Seria inutil desenvolver aqui o conteúdo dessas regras, 
de simples aperfeiçoamento do sistema pelas quais a repar
tição enc=egada do registro pode, em Julgando util, pro
vocar a ratificação do livro, compelindo os proprietários ou 
testamenteiros a apresentar as peças justificativas. 

Já a Ordencmça de 11 de Maio de 1934, em consequên
cia da lei de 16 de Fevereiro de 1934, sobre transferência de 
administração da Justiça para o Reich e consequente ex
pansão da atividade central, em detrimento da local, deter
minara que a auflassunq podericr ser declarada perante 
qualquer notário, mesmo que o imovel estivesse situado 
fora de sua Jurisdição, não devendo, porem, ser recebida 
sinão quando apresentada certidão autêntica do contrato 
obrigatório, que lhe servisse de base, concluido pos termos 
do ari. 313 do Código Civil, ou simultaneamente com aquela. 

Na Ordenança de 8 de Agosto de 1935 sobre a execução 
da lei de 5 do mesmo mês ainda se encontram disposições 
curiosas, que acentuam a debilidade do perfeitisaimo siste
ma, após quase 40 cmos de execução I 

Os aris. 8 a 15 desse diploma cogitam, assim, dos Imo
-veis, que ainda não constarem do rAÇistro, depois de tão 
.longo lapso de tempo, prescrevendo o processo de abertu
ra da folha ex-ofício, mediante investigações encetadas pelo 
enc=eQado do registro e, até, provocação de terceiros por 
edital; para encurtar espaço, aludirei, apenas, ao ari. 14, 
·que enfeixa o resultado de todos esses expedientes. 
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"Como proprietário, deve ser afinal inscrito no livro: 

a) _ 0 proprietário descoberto; 

b) _ em outro caso, o possuidor em nome ~~ó
prio, cuja propriedade foi tomada plausi':_el ao ohc1o, 
por meio de título de aquisição, uauc:apiãO, ou outra 

circunstância; 

c) _ no último caso, aquele cuja propriedade, 
segundo as circunstâncias, pareça ao ofício a mais 

provava!". 

Como desconfio, com justa razão, do !!delldade da Ira· 
dução, aqui forneço o origin-al do texto: 

§ 14 -Ais Eigentuemer is! in das Grundbuch 
elnzulragen: 

a) - der ermtttelte E!gentuemer; 

b) - sons! der E!qenbesitzer, dessen E!gentum_ 
dem Grundbuchamt durch Erwerbst!tel, Zeitablauf 
oder sonst!ge Umstaende glaubhast gemacht lat; 

cl - ausserstenfalls der, dessen Elgenturn nach 
lage der Sache dem Grundbuchamt am wahrchein
llchsten erscheint". 

Mas, não parou aí a demonstração de falibilidade da 
obra humana, por mais perfeita que pareça. 

O regulamento geral de 8 de Agosto de 1935 sobro a 
orqanttação e escrituração dos livros cogita da extinção do· 
duplo lançamento (art. 38 - DOPPELBUCHUNG), circuns
tancia prelud!dal que tombem na Suiça pode ocorrer 
(W!E[.AND- Les dro!ts réels, vol. 2, pg. 591). 

7 - Antes de continuar no exame de outros aspectos. 
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do problem<:t, é devida, entre parentesis, uma referência ao 
artigo da lavra do eminente Desembargador CUNHA BAR
RETO, cuJos trabalhos e votos proferidos no Tribunal de 
Pernambuco são lidos com o maior interesse por todos os 

estudiosos do direito no Brasil. 
Fazendo o Justo elogio da obra de SORIANO NETO, o 

douto magistrado se apercebeu do perigo de manter a dis
-cussão de tão relevante assunto no campo puramente teó
rico e, assim, após resumir e exaltar os principais aspectos 
da monQ91CIÍla, se sentiu no dever de reforçar a conclusão 
no terreno prático, diante da responsabilidade que lhe atin
gia pela circunstância de muito estar concorrendo, err. sua 
curul. poro o recebimento das novas !delas orientadoms do 
·direito privado. • 

Assim, lembrou que, em tese, talvez fosse lembrada a 
possibilidade de intervir o iulz na solução do problema, ame
nizando os textos para atender aos interesses soclats, mt:~s, 

na espécie, repeliria ele a ação pretoriana pela existência 
de uma barreiro - qual o sistema, criado por um Código 
Civil, que não deve ser desmontado pela lndebita Imitação 
de um modelo estrangeiro. 

Concluiu, afinal, com estranho pessimismo, que enquan
to o Brosil nõo tiver um regime fundiário como o germânico, 
não poderá dar um passo alem do que já CIV'ançou (Arq. 
Jud., vo\. 55, Suplemento, pq- 110). 

Permita-me o egrégio magistrado que não me dl31x .. to
car por essa lllos61ia do desespero, procurando, ao revés, 
contribuir para o progresso dos institutos Jurídicos funda
mentais, sem indagar da quantidade ou qualidade dos ele-

mentes, com que terei de trabalhar. 
8 - Justamente no interesse soctal e nos dados da mo

dema henneneutica é que pretendo. assim, estelar a defesa 
·da doutrina oposta; nõo, para apoiar uma Jurisprudência de 
conceitos, mas de int'3resses, nem r .ma acolher uma rqra 

1écnlca puramente racional, mas, antes a empirica, que se 
-atenha á realidade da vida. 

Não é passivei continuar, em 1940, no regime de absolu-
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tismo do domínio, à custa dos mais qraves Interesses da 
coletividade, permitindo-se a ampla re!vlndicabllidade doa 

imo veis. 
A sequrança do comércio e as exigências do crédito, 

que fomentam o próprio desenvolvimento da propriedade, 
(SERPA LOPES, op. cit vol. 2, pq. 128), exigem alguma coisa 
alem dos velhos princípios e não é tolerava! considerar-se 
que o Código Civil teria trazido méra modiflcação de pa
lavras. ou simplificação de atitude processual, até porque 
a velha distinção entre a reivindlcatoria e a publ!clana 
desaparecera praticamente do pretórto. 

Aliás, sobre a duplicidade dessas ações é conhecida a 
aitlca de PAULA BATISTA (Teoria e práti= do processo, 
i 11) à lição de LAFAYETTE (l)!reUo das coisas, § 210), em
bora repetida por LACERDA DE ALMEIDA CD!reito das coi
sas, vol. I, pq. 295). 

Abolida a nomenclatura das ações, a persistência das 
duas fórmulas certamente concorreria para o desapareci
mento da mais complexa, exatamente como a moeda má 
expele a boa, sequndo lei conhecida. 

Em verdade, se, como ensinam os velhos autores, a 
publlc!ana equivalia à re!vlndlcator!a, com a diferença de 
ser nela desnecessarla a prova do histórico do domínio, está 
claro que nlnquem recorreria à segunda, criando para si 
próprio um onus lnutll e uma empresa que poderia falhar; 
todos se utilizariam da primeira, com os mesmos resultados. 

Essa conclusão é, al!ás, a encontrada na edição de 
CORREIA TELES - Doutrina das ações, acomodada por 
TEIXEIRA DE FREITAS: 

"Add. Esta nota do autor confirma a fusão da 
"Publiciana na reivlndicatoria que a minha nota 98 
"supra tem lustlflcado, nota 112, pqs. 38. 

"Tenho suprimido nesta classe de Ações da do
"mínio, as seguintes: as Publiclanas, porque são as 
"mesmas de ralvlndlcação. • . J:: tempo de aparecer a 
"verdade, sem disfarces ... '' <nota 98). 



16 PHILADELPRO AZEVEDO 

Mas o próprlo LAFAYE'ITE, respondendo a PAULA 
BATISTA, aflr.ma que o autor, se não prova o domínio de
rivado, decai na relvind!catoria, ainda contra possuidor ln
justo, mas triunfa, se recorre à Publiciana, sem necessidade 
de indagar se tem domínio ou era dono o alienante: 

"loqo há casos em que o autor decairá na reivindica
"toria e vencerá na publiciana (op. cll pq. 210)". 

E SORIANO (pq. 20) recorda as lições dos mestres no 
sentido de que o proprietário deve preferir a publiciana, 
para se forrar à dificuldade ou bnpossibllldade de prova de 
domínio. 

Não se poderia aduzir melhor prova da Inutilidade da 
distinção e da dispensa prática de rigorosa demonstração 
dominical por parte do autor; loqo, o Código Civil nada teria 
adiantado, desaparecendo, assim, a maqr!sslma vantagem, 
que se lhe quer atribuir, como resultante da revogação do 
princípio de que o req!stro não Induzia prova do domínio, 
ficando salvo a quem de direito. 

9 - A despeito da timidez e da hesitação com que se 
foi buscar um texto qennânlco para entronizar o princípio 
exo:tamente oposto, ao que se acaba de enunciar, Isto é, 
de que a transcrição faz presumir o domÍnio, não se pode 
concluir que teria Importado a reforma em mera vantagem 
processual de transferência do onus da prova, ainda que, 
na Alemanha, o preceito só tivesse tão precária utilidade, 
em razão da co-existência de outras reqras, de maior alcance. 

Um sistema novo há de, ao revés, derivar dessa modifi
cação fundamental, que suprimiu um texto caracterizador 
do velho req!me (SORIANO, pq. 14) e determinou precisa
mente o contrário, max!mé, quando se ham1onlza ele com 
outros preceitos Inspirados por uma origem comum de 
equidade e respeito d boa fé. 

Em nenhum dispositivo do Código Civil se Inscreve, tão 
pouco, o princípio vedat!vo do enriquecimento sem causa, 
e, no entanto, ele é reconhecido pelas mult!plas consequên
daa que repontQm aqui e acolá. 

Não há, portanto, como qalvanlsar um princípio man-
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co, I!Streito, parcial, para certos c:<ZBOII. quando a equidade 
e a iustiça exigem sua extensão a um sistema de proteção à 
boa fé, que, aliás, se manifesta a cada passo no Código 
Civil Brasileiro. 

10 - Na República Argentina verificou-se um fenóme
no curioso, qual o da focalização do mesmo problema sob 
aspecto diverso. 

O grande TEIXEIRA DE FREITAS, denunciando o senti
do tradicional da nosso direito, estabeleceu, no Esboço, que 
caberia a reivindicatória contra o possuidor, mesmo de boa 
fé, que tivesse recebido a coisa por ato nulo ou anulado, o 
que de má fé a houvesse do alienante e o que, embora de 
boa fé, a tivesse havido a título gratuito (ar!. 3.878); em con
trário, recusava a ação, quando o possuidor de boa fé a 
tivesse havido do alienante tombem de boa fé, a título one
roso (art 3.882, n. 0 D. 

O Código Civil argentino, imitando essa lição, nos arts. 
2.777 e 2.778, só contemplou, porem, os casos de adquiren
tes a título gratuito e a título oneroso, este, contudo, de um 
alienante de má fé, silenciando, assim, sobre o cabimento 
da reivindicatoria contra o que adquirisse a título oneroso 
de quem eslava de boa f6. 

Travou-se ali seria discussão, embora a maioria de opi· 
niões fizesse lambem prevalecer a reivindicação na última 
hipótese, baseada na seguinte argumentação: o art. 3.270 
do Código argentino adotou expressamente o princípio de 
que nlnguem pode transm!Ur mais ·direitos do que tem e 
embora em casos particulares se encontrem soluções favo
ravels á boa fé, como nos de herdeiro aparente e de ação 
pauliana (arts. 970, 966 e 3.430), a tese contrária foi con
sagrada em outras aplicações, v.g., nas de paqamento ln· 
devido (ar!. 787), alienação de bens da mulher (art. 1.253), 
permuta (art 1.487) e rescisão de hipÓteca (art. 3.125) -
<BIBU.ONI - Projeto, vol. 3, pq. 143); ademais, a regra ex
pressa nos arts. I .050-1 aobre as consequências riqorosas 
da nulidade com a reposição no esto.do anterior lustU!carla, 
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no terreno do raciocínio puro, o acerto da corrente pre
dominante. 

Apesar disso, tanto LAFAILLE (Derechos recries, vol. 4), 
como SALVAT (Derechos recries, v. 2), que apoiam a dita 
orientação, proclamam sua inconveniência: este, emborp: 
achando incorente a regra de FREITAS, por distinguir ar· 
bitraríamente entre a boa ou má fé do allenante, estima de 
utilidade social a restrição da reivindícatoria (§ 2.084) e o 
primeiro lembra que a corrente oposta se fortifica "ante la 
protesta unanime contra las aciones reipersucutorias (§ 285)", 
contrárias aos interesses econômicos do país (§ 290), deven
do, por Isso, ser modificada, em benefício da valorização da 
terra e do Justo equilíbrio de interesses. 

I I - Entre nós, porem, os argumentos aduzidos na Ar· 
qentina não teriam prevalência, antes conduziriam à con· 
clusão oposta, não só porque, em todos os casos conhecidos 
de confllto, a solução é sempre a favor da boa fé, como 
porque, ao tratar das consequências da anulação do ato, 
o art. 158 é muito menos rígido do que o preceito platino, 
não havendo, ademais, regra expressa sobre a extensão 
dos direitos transmitidos. 

Em verdade, os textos dos arts. 968, 1.600, 109, 121, 648 e 
935 do Código Civil denunciam uma orientação geral, um 
verdadeiro sistema de resguardo à boa fé, que bastaria para 
extrair do art. 859 urna consequência genérica, que, na Ale
manha, não houve mister apurar, ante a adoção explicita de 
outras medidas. 

Pouco imporia, assim, que, em outros poises, onde não 
existam preceitos analogos a esses do nosso Código Civil, 
a jurisprudência e a doutrina, pacífica ou contradltorlamen· 
te, hajam chegado a conclusões meramente parciais. Não 
havemos de medir, por isso, as consequências de um prln· 
cíplo, pela extensão a ele dada na França, à revelia dá lei; 
<lO contrario, se ali foram forçadas algumas dessas conse
quências, é claro que onde Já estejam elas reconhecidas por 
uma regra expressa, a jurisprudência, bafejada pela ana· 
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logla que lhe aponta o Código, poderia Ir um pouco alem, 
sem estar adstriltx à bitola estrangeira. 

Se os Juizes franceses se sentem autorizados a despre
zar uma opinião estritamente juridica, si la loi doi! fléchir 
devem! un priDc:ipe supérieur CSORIANO, pq. 39), porque imi· 
tá-los somenté até os limites por eles arbitrariamente esta· 
befecidos e impedir a autonomia intelectual dos nossos Ju· 
ristas, que, dicmte de um sistema diferente, pretendem tirar 
.consequências mais extensas ou mais profundas ? 

t ainda de acentuar o qráu de tradicionalismo francês, 
que foi a ponto de não admitir, siquer na Alsácia, a aboli· 
ção do decrépito preceito de que o simples contrato é habil 
para transferir o domínio, regra que a unanimidade dos 
Juristas italicmos Já está disposta a abandonar. 

12 - O Único arqumento habil para contrariar a cons· 
trução proposta, seria exatamente o que se fundasse em 
tratamento diferente atribuido, por ventura, pela nossa lei a 
alguns casos especiais, como acontece na Argentina; mas 
se, ao contrário, todos eles são atendidos no Código Civil 
de maneira uniforme, só haverá a lamentar um defeito de 
técnica - o da falta de eXPressa e elegante generalização, 
mas nun= admitir-se o reconhecimento de uma regra geral 
contrária. pot mera; Inferência, simples palpite. ou pura 
Imitação. 

Porque sacrificar, por ex., o domínio em homenaqem à 
boa fé de terceiro, qucmdo surge uma aparência. derivada 
de sucessão, pagamento ou fraude alheia e neqar o mes
mo resultado em situações cmalogas, somente por ser di
versa a or!qem do fato ? 

Porque Impor aqui exceções criadas pelos franceses. Im
pedindo a extensão que o bom senso está a indicar ao fe
nômeno da aparência ? 

Acaso, a nulidade decorrente da venda a non domino 
.não é a mesma, quando o herdeiro aliena. sem domlnio, do 
que em outra qualquer hipótese ? VIRGILIO DE SA PE
JlEIRA não aplicou analoqlcamente o princípio a um =so 
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diverso dos expressos na lei, pouco se Importando, mesmo, 
com a teoria da eficacia do registro, conforme reconhece 

SORIANO (pq. 37) ? 
Considerando nula a aquisição do domínio, o acordão 

relatado pelo saudoso iurisl<:r admitiu, nada obstante, sua 
transferência, com saçrifício confessado do proprietário e 
em lavor da boa fé, apenas por força da analogia, porque 

"conhece o direito vários casos em que alienação 
"da coisa alheia é válida, como a que faz o herdeiro 
"excluido". (Cod. Civ., art. 1.600 - (Rev. de Direito, 
v. 73, pq. 156). 

As considerações de equidade e utilidade social, que 
iustilicaram, na França, a revalidação dos atos emanados 
do herdeiro aparente (SORIANO, pg. 39), ou de quem rece· 
beu o Indevido (SORIANO, pq. 188) ou do adquirente em 
fraude (SORIANO, pq. 190) têm irrecusavel generalidade e 
de,.em presidir à mesma repartição de consequências e ao 
mesmo equilíbrio de Interesses. 

13 - A distinção entre terciros de boa e de má fé é a 
única rota indicada a um sistema legislativo digno desse 
nome; fora daí, tudo é arbitrário, não se justificando outra 
qualquer fórmula de respeito ao domínio in partlbua. Isto é, 
com exceções discrecionariamente escolhidas e Infringindo 
o velho, mas sempre certo, princípio de que, onde há a mes
ma razão, deve haver a mesma disposição. 

Alegar-se que a segurança da boa fé é um remédio 
contraproducente, porque pode ferir ao próprio adquirente, 
envolve uma prova excessiva, pois o argumento serviria 
para condenar o próprio sistema alemão, segundo a con
clusão de HECK, referida por SORIANO (pq. 168). 

Dir-se-á, porem, que, na Alemanha, é dificil acontecer 
o sacrifício do proprietário verdadeiro, pela existência de 
livros fundiários e da responsabilidade do Estado. 

Mas, iá ficou visto, a falsificação consegue transpor 
esses obstáculos e, às vezes, prejudicar o proprietário. 

Aqui, em compensação, teriamos outro elemento, bem 
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mais resistente à ação dos falsários: é que a posse teria 
de ser levada em conta para caracterizar a boa fé do adqui
rente. Na Alemanha se faz vista qrossa sobre ele, sequndo 
salienta SORIANO, invocando a WOLFF (pq. 107), tendo o 
adquirente apenas de Indagar se há Inscrição em nome do 
alienante, ao passo .que no Brasil jamais prevaleceria a ale
gação de boa fé por parte do que adquirisse imovel de quem 
não o possulsse direta ou indiretamente, circunstância fa
cll de ser apurada. 

Na Inglaterra, mesmo nas reqiões onde vigora o moder
no registro, o adquirente não conseque vencer a arguição 
de negligência, quando não faz o exame de circunstâncias 
pessoais e de fato, como a respeito de arrendamentos, ser
vidões, etc. (CHESHIRE - The modem law of real proper
ty, 4.a ed. - 1937, Londres - pq. 670). 

Não haveria, perianto, perigo de que a prevalência da 
segurança do comércio sobre a Jurídica com facilidade se 
transformasse reversivamente entre nós. 

14- Atingimos, porem, ao ponto crucial da disputa 
no sentido da afirmação de que o sacrifício da segurança 
do domínio am favor da equidade, da boa fé, dos Interesses 
sociais, em suma, só é admissivel na Alemanha, e não no 
Brasil, por falta de livros fundiários e da responsabilidade 
do Estado. 

Em primeiro lugar, se invoca o presuposto da respon
sabilidade dlreta do Estado, que, aliás, não apresenta ca
rater necessário, tanto que, segundo SORIANO (pq. 121), 
fôra, antes, meramente subsidiário na Pníssla. 

Na Alemanha, o § 12 da lei de 1897 sobre registres 
fundiários está revogado expressamente pelo § 5 da Orde
nança de 3 de Agosto de 1935 sobre a responsabilidade de 
magistrados do Relch, mas, o princípio que ele encerrava 
ainda prevalece genericamente por força da lei de 22 de 
Outubro de 1910, prestigiada pela Constituição de 1919 (art. 
131) e alterada pela lei de 30 de Junho de 1933. 
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Mos, essa responsabilidade, segundo SORIANO (J:gt'. 
121 e 164 a 167), só ocorre nos casos de culpa ou dolo dos 
encarregados do registro, o que raramente acontece. 

Quando paro 0 prejuizo não concorre, portanto, a ne
gligência funcional, arcará sozinho o prejudicado, sem qu& 
possa recorrer a ninguem. Este é, aliás, o caso normal. sa
bendo-se que o exame do registro na Alemanha não vai ao 
amago do título, ao controlo causal, não alcançando, assim, 
a capacidade e a representação, _por onde, em geral, se
Insinua o preiuizo, substituindo-se a faculdade de disposi
ção pela proteção da fé pública, segundo a equação de 
HECK (pg. 122). 

15 - O exame mitigàdo, restrito ao alo abslrato, núo 
vai, assim, ao ponto de excluir, na Alemanha, as causas 
de vulnerabilidade do título; assim, todas as questões deri
vadas do alo causal, como a forma, a capacidade do alie
nante, a legitimidade da representação escapam a adequa
da verificação. 

Mesmo na Sulça, onde o exame é mais rigoroso e não 
existe a duplicata de contratos, não vai ele ao ponto de 
afastar todas as fontes de passiveis questões (WIELAND, op. 
cil. vols. l, pg. 12 e 2, pg. 577; L. BORDEAUX, op. cit., §§. 

596/7). 
O grande SClALO)A se equivocou, portanto, ao afir

mar que não podia admitir o sistema germânico na Itália, 
porque na Alemanha o juiz examina a capacidade das par
tes e o livre consentimento (Studi ÇJiurldicl - v. 4, pgs.· 
60 e 70). 

Por isto, a presunção de boa fé não se estende aos fa
tos, na Suiça (WIELAND, op. cit., v. 2.0 , pgs. 573 e 580, L. 
BORDEAUX, op. cll.- § 600) ou na Alemanha <NUSSBAUM, 
pg. 43, S. DEREUX, Bullelin de la Socleté de Législatlon Com
parée, 1923, pg, 341, WOLFF, pg. 155); na obra de WOLFF' 
se lê, mesmo, que a presunção legal não cobre eq!llvocos 
sobre estado civil ou Incapacidade de agir decorrente, v. g, 
de enfermidade mental (pgs. 248 e 255). 

A situação, a exploração econôm!ca, os edifícios, os ren-
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dlmentos, o preço de aquisição, o valor fiscal, a quanti
dade, etc., tão pouco, prevalecem, em caso de erro (WOLFF 
- op. cil. pgs. 155 e 196). 

Os fatos podem, todavia, representar um grande papel 
no enfraquecimento do regime, ante a separação dos con
tratos e a prevalência do de carater real, no que toca ao 
princípio da legalidade; aí se funda talvez uma das razões 
da crítica doutrinária e da tendência para a mitigação des
se desdobramento, como deixou entrever a Ordenança de 
1934, já referida. 

16 - Por outro lado, não se pode afirmar como pon
to Isento de dúvidas que, entre nós, o Estado esteja livre 
de responsabilidade pelos aios de serventuários judiciais 
ou extra-judiciais, como são, por ex., os oficiais de registro 
Imobiliário, pois somente prevalece pacificamente a opinião 
de que ela não existe, quanto aos aios dos juizes, ante a 
aulonômla do poder de que fazem parle e a presunção de 
acerto que deriva da coisa julgada. 

Não Importa que haJa regras especiais no Código Civil 
e no regulamento de registres sobre responsabilidade dos 
serventuártos, uma vez que existe o princípio constitucio
nal (ar!. 158) de responsabilidade solidária do Estado pelos 
aios de funcionários, que, em sentido lato, abrangem os 
serventuárlos da justiça: no Distrito Federal acabam estes 
de ser submetidos ao regime de invalidez presumida, aos 
68 anos, mediante aposentadoria custeada pelo Tesouro 
Nacional (decreto-lei nN 3.164 de 31 de Março de 1941). 

Principal. concorrente ou subsidiária, existe sempre a 
responsabilidade do fisco para os casos de culpa de ser
ventuários. 

A propósito de um testamento nulo, o Juiz AFONSO 
DE CARVALHO isentou o Estado de responsabilidade, em 
face do art 1.634 do Código Civil, que atribue ao serventuá
rlo as consequências da nulidade (Rev. dos Tribs., v. 59, pgs. 
600); no último acordão, proferido na causa pelo Tribunal cie 
São Paulo ainda prevaleceu tal solução, embora o desem-
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bargador JULIO DE FARIA acentuasse que o art. 15 do Có
digo Civil tinha carater geral, tendo sido, ainda, na sua 
elaboração, suprimida a parte final que continha a resrva: 

"si a lei não tiver determinado para o caso a sim· 
"pies responsabilidade pessoal do funcionário". (Rev. 
dos Tribunais vol. 67, pgs. 339 a 348). 

Em outros casos, o mesmo Tribunal não encontrou, 
porem, dúvidas sobre a responsabilidade do Estado (Rev. 
dos Tribs. vols 103, pgs. 214 e ll2, pgs. 177 e 663), que foi, 
ainda, condenado por aios de tabeliões, nos acordãos in 
Rev. dos Tribs. vols. 92, f>gs. 402 e 99, pgs. 187 e 2! 7. !..DIZ 
GALOT!, no exercício da Procuradoria Geral da República, 
opinou, certa feita, pela irrespons::.bilidade do Estado fede
rado. apenas por se tratar de atribuição estranha ao ofício 
de escrivão, como o pagamento de impostos que a parte 
levianamente adiantara (Arqu. Jud. vol. S8 pg. 118). 

Ainda no julgamento do recurso extraordin6rio n. 3.936 
disseram os Ministros CARLOS MAXIMILIANO e BI=:NfO DE 
FARIA, ao repelí-lo, por envolver méra questão de fato, a 

propósito ainda da anul:::ção de testamento: 

"Não se negou a responsabilidade do Estado pe
"los aios de seus funcionários". 

"Os julgados apontados como d\vergentes teriam 
"afirmado que o Estado responde civilmente pelo~ ntos 
"dos notários, mas tal não foi contestado pelo Tri
"bunal recorrido (Diário da justiça - Suplemento 
"1941, pg. 1.293)". 

Em relação a depositários públicos, funcionários da 
mesma categoria de tabeliães e oficiais de registro, é pa
cifica a tese de responsab!l!dade do Estado. 

A hipótese iá ocorreu em São Paulo, cuio Tesouro foi 
condenado, emborg no caso de ter o serventuário fundo· 
nado em processo que corria na antiga Justiça federcd (Rev. 
dos Tribunais, vols .. 91, pg. 650 e 114, pg. 244); Interposto re
curso extraordinário, o Supremo Tribunal confirmou a con-
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·denação do Estado e isentou a União, por se trol:l.r de ato 
de funcionário local, preposto ou representante do Estado 
mev. Forense, v. 82, pq. 619), como anos antes já conside
para o·Rio Grande do Sul preso à mesma responsabilidade 
mev. de Direito, v. 95, pq. 170); em outro hipotese, veio a 
condenar a União e absolver o Estado (Arqu. Jud. vol. 59 
pg. 356). 

Assim lambem ocorreu am caso do Distrito Feclcral 
por sentença do juiz ELMANO CRUZ (Arqu. Jud. vol. 61 pq. 

67), apoiada ainda no decreto n. 24.320 de 1434 e no pro
nunciamento prévio da justiça criminal, que aplic.::rra as 
penas do delito de peculato por ser o depositário um fun
cionário público e não as do de apropriação indebila, c:amo 
entendera a sentença de primeira Instância. <Diário da Jus
tiça- Suplemento- 1942- pq. 223). 

O Supremo Tribunal acaba de condenar o Estado do 
Ceará por alo de um Juiz, o Presidente do Tribunal de Ape
lação, considerando a natureza administrativa da medida 
pronuncictda contra um solicitador. de r•?str!ção ilegítima à 
sua atividade profissional (Arq. Judie., v. 58, pg. 151). 

Em todo o caso, a questão é de pequena Importância, 
pois limitada, como é, às hipóteses de culpa e dolo, não 
constitue presuposto necessario do regime a:emão, nem che
·ga a alcançar a relevância que tem no sistema Torrens, ou 
no Inglês, em que um fundo deve ser constituido para aten
der aos pref.ulzos, sem dependência de exame de culpa. 

17- Resta como argumento principal e decisivo o pro
blema dos livros fundlárlos, constituindo, embora, o aspecto 
formal da controversla. 

Ma~, aí não se apresenta diferenciação essencial entre 
•O sistema germânico e alguns outros, como pode parecer 
O primeira vista; sua perfeição deriva menos de alguns ca
racterísticos Indevidamente considerados originais ou pri
vativos, do que da circunstância de dlspôr de um excelente 
-cadastro a seu serviço. 

Facll é demonstrar que os apregoados primores da es-
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crtturação germânica se adaptam a outros regimes e iso
ladamente não realizaiiam o milagxe da perfeição. 

Assim, a diferença de sistema não reside na preferên
c1a entre a folha real ou a pessoal, porque a reunião de 
várias paiCelas, sob o nome de um só proprietário, obedece 
a critério meramente econômico ante a fragmentação do 
solo e não influe sobre os resultados, tanto que na Alema· 
nha isso tem ocorrido, não só antes do Código, segundo 
atesta SORIANO, como depois, desde a A!sacia até a 
Prússia. 

LISIPO GARCIA foi acusado de haver consultado má 
traduçao de lei alemã, anterior a 1897, mas a verdade é 
que, no fundo, ainda prevalece sua afirmação. 

A distinção entre folio pessoal e real é simplesmente 
de palavras e se a Prussia, não a Alemanha, conforme 
WOLFF (op. cit. pg. 145), aboliu o primeiro, nela, contudo, 
subsistiu a possibilidade de reunião de vários !moveis do 
mesmo proprietário em uma só folha, conhecida por fo. 
lha unificada. 

E esse é o aspecto que tem interesse, e não o nome 
dado para caracterizar a folha, afim de ser considerada pes
soal ou real <NUSSBAUM, op. clt. pg. li). 

Ora. se vários prédios ocupam a mesma folha, Já não 
pode esta ser essencialmente real, porque não se sabe quat 
deles dará o nome à folha, o que SORIANO confirma, nas 
explicações de pgs. 64 e 65. Mas, ainda depois do Código 
Civil, não só na Alsacia, como em todas as regiões da Ale
manha, Inclusive na Prússia, se usa o gruparnento de Imo
Veis na mesma folha, sendo que a folha comum é compa· 
tive! com o sistema real ou pessoal, segundo acentua WOI2,. 
ao mostrar a grande tolerância deixada em atenção a cir
cunstâncias de natureza local (op. clt. pgs. 145/6). 

Sem examinar disposições de_ carater transitório, basta 
invocar o texto do art. 4 da lei de 1897, acrescido de nova 
allnea, em 1935, permissiva, em casos especiais, até de 
reunião de !moveis situados em circunscrições diferentes 1 

O regulamento sobre a organização e escrituração dos
livros de 1935, no art. 46, refere-se, ainda, ao número de 
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ordem que tem o imovel na parte da folha relativa á des
crição, afim de que a ele se faça perfeita referência, nas 
respectivas secções, quando do registro de aios discrimina
dos (NUSSBAUM, op. cit. pg, 14). 

Ainda mais, os modelos oficiais, que acompanham os 
atas legislativos de 1935, referindo-se ao registro de Triena.::h, 
tribunal de Schonberg, Incluem vários !moveis na mesma. 
folha. como, alfás, lambem fazem os modelos encontrados 
nas obras de NUSSBAUM (pq. 362 e nota) e WOLFF (pg. 
629 - Tribunal de Lobau). 

Na Suiça, é lambem admitida a folha coletiva por dis· 
posição expressa do Código a.. BORDEAUX - op. cit. §§. 

648 e 495, WIELAND, op. cll. v. 2, pg. 464). 
Quando, porem, a realidade fosse exatamente o con· 

trário do que se acaba de ver e houvesse sempre e em to
dos os casos uma folha privativa para cada imovel, por 
menor e menos valioso que este se mostrasse, ainda assim 
essa peculiaridade não bastaria para assentar a excelên· 
ela formal do regime germânico. 

· 18 - Muito menos na ordem cronolÓgica, assenta a 
singularidade do sistema germânico, porque, afinal, toJos 
os regimes a ela devem obedecer, ou registrando-se sepa· 
radamente os aios relativos a cada imovel, como na Ale
manha, observada, embora, a divisão das folhas dos livros 
em secções diferentes, segundo a natureza daqueles, ou en
qlobadamente nos mesmos livros sem discriminação de imo
veis; aliás, na Alemanha, prevalece um registro especial, 
no caso de direito de superficle. 

Passemos agora ao traço que pode;ia assegurar a per
feição de um sistema, no ponto de vista formal, embora não 
possa ainda ser considerado previlégio alemão. 

Reside ele exclusivamente na organização de uma as· 
crita, de forma a facilmente apresentar o que conste a res
peito de cada !movei, embora ocupe este uma folha priva
tiva ou dela participe, em companhia de outros !moveis do 
mesmo proprietário, sem necessidade de investigação pes
soal, isto é, pelos nomes dos Interessados. 
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O que caracteriza o sistema contrário, por exemplo, o 
adotado na França e acarreta seus grandes defeitos é a 
organização dos livros e indices em função pessoal, isto é, 
pelo nome das portes, de modo que, na prática, a publici
dade se ressente de graves inconvenientes: a inciagação 
sobre a situação de um imovel (PLANIOL, RIPERT et PICARD, 
Droit civil - vol. 3.0 , §§ 631/4, JOSSERAND - Droit civil, 
vol. 1.0 , §§ 1.750/3) exige a pesquiza pelo nome dos pro
prietários em série, de modo que as lacunas e erros de nome 
ensejam graves dificuldades e favorecem sérios enganos e 
preiuizos, a despeito do progresso t=ido na França pela 
lei de 1921, substituindo as copias dos títulos pelo arquiva
mento de exemplares, afinal encadernados. 

19 - Entre nós, por exemplo, nunca prev!Jleceu o de
feituoso sistema seguido na França, porque, no Registro de 
Jmoveis, ao lado do indicador pessoa:. sempre existiu o In
dicador real. de modo que as buscas tão comuns, que pre
cedem as transações, são feitas em relação a determinados 
!moveis e não simplesmente no tocante aos nomes dos pro
prietários; juristas e leigos diariamente procuram Informes 
e pedem certidões por essa forma, e não à moda francesa. 

Daf. não haver, por esse aspecto, diferença fundamen
tai entre o livro germânico e o brasileiro, embora, na apa
rência, sejam totalmente diversos; no que eles se separam, 
em substância, é em ponto bem diverso, qual o do rigor 
nas descrições, como adiante será evidenciado. 

Na sua organização formal, há, apenas, desconformi
dade no processo puramente gráfico: assim, poderiamos 
·adotar novos modelos de livros mais próximos da fórmula 
alemã, sem alterar o sistema, mesmo no regime anterior ao 
Código Civil. 

Sem dúvida que é multo superior o processo de agru
par os dados relativos a um !move! não só no índice, como 
na própria folha, privativa ou restrita a poucos bens; mas 
tal simplicação não Importa em alteração de essência. 

Bastaria, pdra mais aproximar os dois sistetr.as, que, 
ao envés dos livros 2, 3 e 4, em que são separadas as hi-
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potecas, as transmissões e os onus reais, registrados se
guidamente, tlvessemos um livro só, em que cada página 
cgrrepondesse a um imovel, onde se lançariam todos os 
atas a ele relativos, ainda que sem divisão em secções, como 
na Alemanha. 

Haveria, até, economia, porque seriam dispensadas as 
descrições dos prédios, hoJe repetidas a propósito de cada 
ato; LISIPO GARCIA apresentou, mesmo, no final de seu 
livro A transc:rição. um modelo do novo sistema gráfico, que 
certamente terá de ser adotado, mais cedo ou mais tarde. 

Mas, ainda que materialmente espalhados os aios re
lativos ao mesmo !move!, ficam eles ligados pelo sistema 
do Indicador Real; assim, quem chegar ao registro e in
dagar, por exemplo, do prédio, silo à rua do Ouvidor n.0 100, 
encontrará nesse Indicador um pequeno comprimido de tudo 
que com ele se relacionar: v.g. livros 3A, pg. 123, 3B, pg. 71 
v., 3R pg. 109, 2A, pg. 13, 2G, pg. 147, 4C, pg. 91. 

O recente decreto-lei n.0 3.164 de 31 de Março de 1941 
pôs em destactue esse característico da nossa organização 
Imobiliária, determinando que, no caso de desdobramento 
de cartórios, as certidões sejam, não obstante, requeridas a 
um só, que requisitará dos outros as informações referen
tes ao !move!, cuJa situação se pretenda conhecer. (art. 11). 

Daí, em poucos minutos, poder o oficial encontrar o 
histórico do prédio e expedir as certidões relativas ao me~
mo. É certo que o sistema do indicador real é ainda anti
quado, por melo de livro, dividido em freguezias e com o 
mesmo espaço para todos os prédioa, mas, não querendo 
alterá-lo de uma vez, o regulamento de 1928 permitiu, ao 
menos, que os oficiais adotassem um sistema de fichas, 
mediante individualização dos !moveis, a título de expe
riência (art. I 83). 

Alguns Já o fizeram e outros têm proposto novos sis-· 
temas, a que adiante farei alusão. 

f: evidente, assim, que a diferença, que repousa sobre 
o processo Qtáfico é de mero acidente e não de essência; o· 
princípio da folha privativa por s! só não caracteriza por
tante, um sistema, ainda que pelo aspecto puramente formaL 
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20 Co - ntraprova decisiva · dad tu<;~ués, que conhece um só llvr e . a pelo Direi~o Por-
paTa os prédios um d 0 pnncipal de matricula 

d 
• emcaafolhaod-

.ta as todas as alter - ' n e vao ~:ando anc-
açoes ocorridas e d 

pr'.edade, embora reqlstrad . as mu anços de PIO-
O as em livros diferente" 

sistema de registro assent . . .,. 
fcimcú, na identificaçã a, assim, sob o aspecto 
e, havendo cuidado n:sp~rmdi~ente do prédio m~culado 

m ces reais e veroet • 
.·quase impossível repetir-se a des . - d es, sera 
prédio" (PEDRO PITA. Códi cnç~o e um mesmo 
brà 1928 pg 227) go de regiStro predial, Coirn-

d
' • . • sendo as Câmaras Municip""n obri 

gaasapartil 'Co ~-• c par a nservatoria as alterações de ruas 
e numeras (art. 196). 

Alem desse livro de descrições (B), há os de rJpote
cas, onus e-transferências (C, F e G, art. 143), registrados 
no _F as açoes reais, penhoras, arrestos, etc. mt. 180); os 
indicadores são auxiliados por verbetes - verdadeiros 
índices de índices, exigidos pelo art. 144 do Código de 29 

·de Setembro de 1928, 
A descrição do imovel só se faz uma vez (art. 224), em 

uma só página, que coleta as referências a outros livros, 
onde constam os atos a ele relativos. 

CUNHA GONÇALVES acha apenas que, alem da des
crição, feita pela parte, devia esta obrigatoriamente (hoje 

· é facultativo) juntar uma planta ou croquis para ser colocado 
ao lado da descrição e preparar um verdadeiro registro 
Torrens; sem embargo, considera que Portugal Já tem um 
bom sistema de registro, garantido o crédito Imobiliário por 
três elementos básicos: identificação dos prêdios, encadea
mento dos títulos e plena publicidade (Tratado de Direito 

Civil - Coimbra, 1932, vol. 5, pags 548/9). 
Não é, pois, o feitio do livro fundiário, nem a organi

zação da folha, que distingUe um sistema de registro Imo
. biliário, pelo aspecto formal, mas sim a organização de 
folhas, lndlces ou chaves pelos nomes dos titulares ou pelos 

:imovets. o exemplo de Portugal é eloquente, pois aH seria facil 
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suprimir os outros livros, deixando apenas o de descrições, 
onde ao envés de simples referências constassem os oro-
prlos roo!stros relativos a cada imovel. . 

Estaria praticamente equiparado seu sistema ao ale
mão. no que tangesse à parte formal. 

21 - Nos Estados Unidos se observa o fenômeno opos
to - isto é, a organização pessoal dos registras, como se 
pode vêr em TIFFANY- Real property, Chicago, 1912. É 

preciso, para conhecer a situação de um imovel, rastrear a 
cadeia de títulos registrados (recorded) pelos nomes ctcs 
sucessivos proprietários (§ 476), percorrendo índices de ven
dedores e compradores, onde os erros se msinuam com 
facilidade (§ 477). 

Prevalece, para garantia da boa fé, a doutrina da no
tícia, herdada do direito inglês, e que se funda na pre
sunção do conhecimento quando o terceiro teria tido ele
mentos para Investigar a legitimidade do título do alienan
.te, v.g., pela posse, por circunstànclas manifestas, obras, 
pelo exame de registras ou pelo preço inadequado; se ne
gligenciou no exame, não poderá reclamar contra ;, usur
pação (§§ 478 a 487). 

A investigação dos títulos, em uma grande cidade como 
Nova York, assume as proporções de um negócio perigo
so, maxlmé para um jovem advogado: HENRY GREENBERG 
{Real Estale Practice, N. York- 1936 e suplemento - 1940) 
descreve o Imenso labor que exige esse exame (pgs. 43 e 
seguintes) através de registras de julgamentos, litispendên
clas, falências, partilhas, trusts, servidões, óbitos, nomes dos 
testamente!ros, processos existentes em outros lugares, etc.; 
se tiver havido desmembramento anterior, forçoso é atnda 

0 exame dos títulos das outras parcelas, pois servidões 
podem ter sido Indicadas exclusivamente neles (pgs. 46 

a 48). 
E, depois, ainda é necessário entrevistar os possui-

dores para conhecer as locações, às vezes longas e por 
baixo preço, examinar as hipotecas e suas quitações, e 
.apurar os débitos fiscais e para com empresas de serviços 
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públicos, tudo com o maior cuidado e até o último momen· 
to da assinatura do título - mesmo J;elo telefone (pags. 

49 a 54). 
E, por cima, conservar a maior atenção com os nomes, 

pois o Tribunal de Nova York já gqrantiu o direito de certa 
Ellzabeth Smith, embora seu nome constasse no registro pela 
abreviatura de Bess Smith e o adquirente não tivesse me1os 
para re...'"OIIhecê-lo (pg. 45)1 

B certo que em alguns Estados existem r&Qiatration acta 
(I moda do sistema Torrens, com certificados oficiais, após 
procedimento judicial e às vezes administrativo, mediante 
citação dos interessados e prévia convocação por edital; o 
livro e os certificados terão, assim, validade contra todos, 
Imediatamente, ou após certo prazo, cancelando-se, nas 
novas transferências, o título e expedindo-se novo. Ale
gou-se, é fato, a inconstitucionalidade do sistema por ensejar 
a perda da propriedade, mas em vão, pois as Côrte.3, em 
reqra, aceitaram o reqlme (TIFFANY, op. clt., §§ 488 a 493). 

Mas, o curioso é que apesar do espírito prático dos ame
ricanos, o sistema novo teve aceitação minguada, referin· 
do GREENBERG que, em Nova York, apesar de afirmada a 
constitucionalidade da lei, os títulos de registro Torrens não 
são aceitos pelas grandes companhias de financiamento, 
sendo apenas usados fora das cidades, em pequenas casas 
de valores reduzidos( op. dl, pqs. 512 a 514). 

O problema da segurança da propriedade lmoblllár!a 
é resolvido de outra maneira, como, a seu tempo, se rnE.n· 
clonará. 

22 - GEORGES DEREUX acentua, por isso, multo bem 
que para um livro fundiário basta o catálogo de !moveis, 
dando a cada um designação própria (Buli. clt., pq. 341): 
concentrar todas as Informações para facilitar a Investigação,. 
é o escopo de um sistema de transição para os livros fun •. 
di6rlos (pq. 193). 

O exemplo exatarnente oposto dessa orientação encon
tra-se na Argentina, onde embora a cada lmovel deva cor
responder uma folha no registro de !moveis, (requl. art. 267). 
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como na Alemanha, não há um índice real. porque as hi
potecas são inscritas em outro reqistro, ou outra secção da 
Repartição de Registres, criada, por ex., em 1902, na cidade 
de Buenos Aires. 

Por isso, na própria copltal. cuJa topografia e cuJo sis
tema de numeração facilitariam um perfeito indicador real 
é imposslvel certificar em relação a determinado !movei. só 
havendo índices pessoais. 

LAF AILLE acentua que o registro seria real (op. cit. 
§ 38), se não se tomasse pessoal pelas buscas (§ 41). sendo 
as hlpotecos Inscritas seguidamente; daí, os graves lncon· 
veniente do sistema, não obstante a exigência de registro 
para todos os atos, Inclusive os C<NSa mortis. e a regra de 
continuidade. Assim lambem ocorre no Chile (Reg,0 de 
1.857, arts. 41 a 44). 

Na Espanha lambem cada !movei tem um lugar espe
cial, com o número de folhas necessárias, embora sem 
secções, como na Alemanha, mas com margem suficiente 
para averbações, e índices pessoais (arts. 228, 252 e 266 da 
lei hipotecária). 

23 - Assim, embora não haja no Brasil uma folha 
para cada !movei, o sistema dos livros é muito mais pró
ximo do alemão do que do úancês ou de qualquer outro, 
salvo o português. A düerença, ainda no terreno formal, 
assenta, porem, em aspecto multo r.~ais lmpoilante. 

t que o livro alemão joga rigorosamente com um ca
dastro perfeito ao ponto de sugerir as comparações com o 
espelho ou o atlas; as autoridades administrativas, que o 
organizam e mantêm, estão em contacto permanente com as 
judiciarias, que superintendem o registro, sendo comunica
das reciprocamente as alterações relativas à identidade do 
!movei. 

Ao passo que aqui e em Portugal as descrições são 
feitas pelas parles e recebidas sem contrôle, na Alemanha 
hão de coincidir com a organização do cadastro. Mas, essa 
coincidência nada tem com o feitio material dos livros e, se 
llvessemos cadastro, seria possivel manter o xegistro com 
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ele articulado, sob o mesmo sistema de livros dispersos. 
Assim, não são o apuro estético, a divisão em folhas, e 

a disposição dos direitos reais nos livros fundiários que en
carnam o sistema get:mânico, embora concorram sem dú
vida, em certa parte, essas providências para dominuir as 
oportunidades de erros. Aliás, entre nós, não são frequen
tes esses erros, pois não se apresentam comumente certi
dões do registro de !moveis que, por culpa dos oficiais, dei
xem de referir direitos registrados. 

24 - No Brasil, é preciso deixar patente com franque
za, existe a Impossibilidade de um cadastro, por muitas de
cedas, e Isso, aliás, reconhecem SORIANO e CUNHA BAR
RETO. 

Cadastro não se pode levantar em livros, por mais aper
feiçoados que sejam ~ há de ser feito à parte, mediante 
plantas, a que aqueles possam fazer referência exala; assim, 
as folhas dos livros alemães contém fu"damentalmente re
ferências ao catálogo oficial, à folha e p::rrc3la do cadastro· 

Qualquer outro sistema, mesmo gráfico, que não ássen
te na planificação do todo em relação às parcelas e que se 
forme fragmentariamente, apoiado em medidas, ainda que 
rigorosas, de cada imovel, estará longe de atingir à perfeição 
do cadastro e necessitado de buscar providências comple
mentares de natureza diversa, como acontece com o Torrens. 

Conseguiu a Alemanha realizar seu cadastro aperfei
çoado por um longo e secular esforço, a que nenhum outro 
país atingiu; mas o exemplo da Alsacia é edificante - do
minada pelos germânicos desde 1871, o cadcstro, em 1918, 
só tinha sido renovado em 370 das 1774 comunas existen
tes, de modo que só naquelas entrara a viqorar o sistema 
germânico, em sua plenitude (REI'TÉ MORF.l - Le régime 
foncier d'Alsace et de Lorra!ne - 1922, pg. 23). 

A França tem se confessado Impotente para renovar seu 
cadastro, à vista do custo astronómico da obra: ~m 1923 
era avaliado em três milhões de francos e um seculo de 
trabalho (GEOGER DEREUX - Buli. cit., pq. 339). 

Que se dirá do Brasll, onde há Estados maiores do que 
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·a França ou a velha, ou nova, Alemanha; no D. Federal 
não chegou ele a ser completado, apesar do contrato com 
firma estrangeira, que empregara os novos métodos de le
-vantamento aéreo; o aperleiçoado Serviço Geográfico do 
Exército, instruido por uma missão de técnicos austriacos e 
dotado de numeroso pessoal e excelente material, há anos 
..que se dedica ao levantamento topográfico do Estado do 
Rio Grande do Sul e ainda está longe de concluí-lo I 

Em outros paises (Inglaterra, Estados Unidos, Espanha), 
não há conhecimento de um cadastro perfeito como o da 
Alemanha, permanentemente posto em dia pelo serviço con
'ugado da administração e do registro Imobiliário. 

No entanto, nem todos cruzam os braços, deixando em 
vigor os velhos princípios romanos do absolutismo do do
mínio; antes, v6rias providências têm sido procuradas para 
qorantir a segurança de tráfego dos negócios, como adiante 
será demonstrado. 

25 -: Conhecida é a formação da propriedade parti
cular entre nós: as .concessões reais eram outorgadas a esmo, 
leguas' e leguas sertão a dentro, de modo a tornar lmpossi
vel para os próprios titulares um efetlvo exercício do do
mfnio. 

Aos desbravadores e bandeirantes coube a audaciosa 
.ocupação efetiva das terras, que descobriam, colonlsavam e 
exploravam, sem preocupação de legitimidade. 

As sesmarias e posses operavam sua passagem do pa
trlmônlo do Estado para o domínio privado, expressa ou ta
citamente e em sua maior parte a título gratuito (RODRIGO 
OTAVIO- Domínio da União e dos Estados- 1.a ed., pg. 
63, ODILON NAVARRO - Rev. Forense. vol· 84 pq. 776) e 
RUI CIRNE LIMA, professor de direito administrativo na 
f'aculdade de Porto Alegre, mostra como as posses campea
ram livremente após a abolição das sesmarias, com cul
tura, continuando o abuso até 1850 (Porto Alegre, 1935 -
pg. 45). 

Na Argentina ocorreu o mesmo fenômeno, verberando 
BIBILONI a instabilidade de direitos até nossos dias, pois 
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mostra como as mercedes (nossas s . 
séculos, outorgadas por D 1 esmanas) de dois ou três 
da Jundação de Bueno A; uan Garay e outros, ao tempo 
d fr s res, ainda apare 

o audes, apoiadas em Jus!'f' - cem, asseguran-
lnldôneas (ProJeto do C, d' I ~~~oes com duas testemunhas 

o Igo IVll argentino, v. 7, pg, 115). 

26 - A Posse tudo Justülc 
perial ter resolvido passa ava, a ponto do Governo Im-

r uma esponJa sobre 0 d 
Para reconhecer uma si'tu _ d f Passa o . açao e ato. 

Assim, em 1850, instaurou-se 
passou à hlst6ri um curioso registro, que 

- a ~o-mo a possa do vigário, que, entretan-
to, nao alcançou smao pequena parte do 
16r1o, ainda ligeiramente arranhado. nosso vasto terrt-

Por isso, o velho regime continuou, premiando os que 
verdadeirame~t~ mereciam alcançar a propriedade das ter
ra~, e, a ?roposito, eloquente é o exemplo paulista, pois ter
ritorios ha poucos anos indicados no mapa como zonas ha
bitadas pelos índios apresentam hoje cidades e lavouras 
florescentes e progressistas. ' 

Nem os Estados, Já então titulares das terras devolutas, 
Hnham interesse em disputar o domínio a esses ocupantes, 
que, em troca, lhes alargavam o campo de tributação; as 
tenta1lvas de reivindicação pelo Poder Público tem, em re
gra, fracassado apesar da declaração expressa, em leis re
centes, de que as terras públicas não são passiveis de 
usucapião. 

A ousadia doa conquistadores do mato não se limitava 
ao esforço material -a Inteligência os acompanhava com 
os processos de falsülcação de títulos, que culminou na épo
ca dos qrilos, tão bem descnta por MONTEIRO LOBATO na 
Onda Verde. 

Ante o Interesse social e o longo curso do tempo se ha
veria de fazer vista grossa sobre esses expedientes, que, sem 
dúvida, seriam reprova1119is, quando apreciados sob wn 
ângulo Isolado e rigoroso. No fundo, as vantagens para o 
Estado e os próprios par!icularea superavam ao inconvenien
te de ferir esse costume isoladamente a cerios Interessados. 



REGISTRO DE !MOVEIS 37 

30 - A propósito seja-me lícito fazer ligeira digressão 
sobre a atitude dos homens públic:Js daquele grande Esta
do, batendo a mea culpa pelos erros pwticados em peque
no período onde, em solução de continJ;idade de sua larga 
visão política, pretenderam, de 1931 a 1941, e:smiuçar a le
gitimidade de terras, por um inQ'lisilorid processo de legi
timação. 

MESSIAS JUNQUEIRA Procurador do Patrimonio Imo
biliário, em artigo no Direito, vol. 9 pg. 152 e em justifica
tiva de projeto de lei de terras - Sã,, Paulo - 1941, in
suspeitamente acentuou como a lei de 1850 constituiro re· 
tumbante vitória do humilde posseiro soere o orgulhoso ses
melro, da plebe sobre o patriarcado e como as severas pe
nalidades editadas para o futuro calram na mesma desmo
ralização, pela insuficiência de pessoal l:abilitado para as 
funções de Juiz Comissário e Inspetor de Medição, pela area 
elevadisslma de posses a levantar e terras a medir, pela fal
ta de procura de terras devolutac,, enfim pela desvalori
zação geral. 

A invasão pela intrusa era assim, prossegue o escritor, 
um fenômeno sociológica absolutament<:> fa:al, e somente 
o desconhecimento da marcha para Oeste Já verificada cm 
toda a segunda metade da século XIX poderia considerm 
tal conquista commo errad!a. 

A ocupação do aqer publicua continuou a se dar em 
1889. como em 1850, sem atenção a princípios Jurídicc.s 
abstraias; passando o domínio da5 devolutas para os Esta
dos, S. Paulo nas suas leis de 1898 e 1922 to!erou a legitima
ção de passes tituladas e até das descoloradas, com a an
cianidade de um trlntênio; constituirant tais diplomas car
tas de aliorr!a dos invasores, pois o destino das terras é 
passar a; domínió do particular mesmo a título gratuito 
poro serem exploradas, a menos que o Estado pretenda 
um suicídio lento. 

Mais recentemente foi apresentado ao Departamento 
de Administração do Estado um proieto de lei de terras ela
borado por três eminentes Juristas: FRANCISCO MOMTO, 
GABRIEL DE REZENDE Fll.HO E ABRAHAO RIBEIRO, ainda 
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em moldes liberais, como Já fôr.:. lnetruldo o projeto da 
MESSIAS JUNQUEIRA. 

A título de Justificação preliminar, recordou erudita
mente a Comissão que o sertão fôra entre n6s rH nulllua 
onde cada um tomava o que quarta e que esse movlmemo 
lncoerclvel não padaria ser eficazmente Impedido, fazendo 
o hlst6rlco minucioso da !eqls!ação do Império e da a~l.:l· 

dual. no reglmo lederatlvo; a exposição de motivas ainda 
abordou o problema do usucaplão dos bons públlcos e ou
tos de natureza técnica para chegar à o;>xaltação da bene
merência dos desbravadoras da terrenos Nsem nenhum tí
tulo, com títulos iloqítlmos ou com rlmples posse"; por úlll
mo, aprecia o episódio dos qrilo•. para mostrar que mesmo 
os de caratar traficante devem ser pumdos com equanimt
dade. pois que concorrem indlretamanta para reqularlza
ção da propriedade: 

"não por atenção a alas, mas aog pr6prios sitiantes, 
"qua recebendo as escrituras de compra formaliza· 
"das, imaginam ter título legítimo e vêm-se na la· 
"mentavel posição de sofrer as penas do pecado do 
"trapaceiro (Diário Oficial de São Paulo, 15 da no· 
"vembro de 1941). 

O projeto fol precedido d& uma mensagem do Tnt&rvon
tor FERNANDO COSTA em que se nc.ta a superioridade 
com que o Estado abre mão da lmprescritlbldad'3 das ter
ras públicas, despojando-se do que é aeu: 

"Tranqulllzar, nos seus labores e títulos de dc
"mínio, aqueles que no campo moureJam n-:t proau
"ção; reconhecer, e validar a situação daqueles que, 
"dilatando a periferia das zonas habitadas, •tbrlndo 
"e cultivando terras virgens, assentando nelas •I fa
"mílicx e a fazenda, tem concorrido para o povoamen
"to do solo e prosperidade coletlva, executando um 
"serviço que o Estado por circunstâncias várias nun
'ca poude realizar, mesmo porque nenhum rnohvo 
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"de moral, econômlca, eoclal ou Jurídica coonestarla 
"viesse São Paulo relvlnd!car o senhorio de posse cie 
"terras hoJe valorizadas pelo trabalho de seu3 lllhc..s 
e povoadores". 

O próprio Governo Federal não pode escapar a esua 
orientação premente, embora menor o seu património, J<). 

duzldo praUcamente aos terrenos de marinhas. 
Pois bem, á regulamentação do dE-creto 2. 490 de 1940 

vem de se sequjr a do decreto n.0 3.438 de 1941, ond-3 aincia 
se cuida de legitimar a situação do~ rc.eros ocupantes 
e dos que estivessem na suposição de mais extensas serem 
suas propriedades (arl. 5 § !). 

Mas, curioso é o mesmo riqor de todos os tempos, pro
metendo penas severas aos que, para o futuro, não se com· 
portarem bem: as medidas terão de ser afr~uxadas por um 
novo bill de lndonldade, em constante renovação até que no 
nosso território não exista mais terra, sc-:-m oproveitamento, 
o que poderá, talvez, simbolizar o conceito de tnfinltol 

O art. 20 daquele decreto fixou, assim, a data de 16 de 
Outubro para que os aluais forelrcs de m ,rinha regulart
zassem sua situação; pois, assim como tdenttco preceito do 
decreto 2.490 fôra prorroqado pelo de n.0 3.050 de 1941, o 
novo foi lambem estendido pelos deo:-retos n."" 3. 721 de 
16 de Outubro e 4. 034 de 19 de Janeiro de 1942 e certa
mente o será ainda um bom número .-Je vezes. 

Por isso, não se afastaram as Constituições de 1934 e 
1937 do carater nacional - e das bcc.s tradições, esque
cendo os pecadilhos e ferindo ao latUund.iátio Inerte e ao 
próprio Estado, com a criação do cha;Pado usucapião 
rural, que JOAO MANGABEIRA, invoccmào lambem lon
qa advocacia no sul da Baía, e\oqiou como elemento a 
concorrer para segurança do direito de pr<:'priedade (Arq. 
Judie., vol. 29 - Sup., pq. 9)· 

Com tafs antecedentes seculares, de prêmio à conquista 
e valorização da terra pela posse e pelo trabalho, constitui
ria flaqrante contradição a mantença do absolutismo do do
mínio e consequente reivlnd!cabilldade, sob o único limite 
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do usucapião trlntenário; lmptmha-se, portanto, ao legisla
dor pátrio a supressão ou a modificação dos velhos princí
pios, enganadores da boa fé e preJudiciais ao desenvolvi
mento econômico. 

Como tolerar, hoje, exageros de individualismo e de
duções lÓgicas, que, com abstração completa da vida real, 
frequentemente se ostentam nos pretórios por meio de reivin
dicações fundadas em nulidades ocorridas há dezenas de 
anos, com o filo de revolver situações constituidas pacifi
camente através de várias transações, de reclamar resti
tuições de capitais e frutos, e de legitimar verdadeiros enri
quecimentos sem causa, que desabam sobre inocentes, for
çando, muitas vezes, acordos, que importam em verdadei
ras extorsões ? 

Daí, formar-se inevitavelmente a corrente, que avida
mente procurou no Código Civil elementos para fundamen
tar o sistema, que o Brasil estava a exigir - o de segurança 
das transações, de homenagem à boa fé, de respeito à equi
dade, e de prestígio da passe. 

Poderiam essas exigências prevalecer sobre a seguran
ça Jurídica, fazendo mão baixa sobre o velho conceito de 
domínio ? Eis a questão, que entendo deva ser respondida 
afirmativamente, ainda que se tenha de prescindir do va
lioso apoio de um cadastro, de obtenção impossivel. 

27 - Antes de enfrentar o problema doméstico, seja-me 
permitida ligeira apreciação sobre o que tem feito outros 
povos, que não se entregam ao fatalismo, embora não con
sigam realizar um bom cadastro. 

Na própria Alemanha, há regiões em que o cadastro é 
imperfeito, par sua origem exclusivamente fiscal, como acen
tuam NUSSBAUM (op. cit., pg. 13) e BIBILONI, profundo co
nhecer do direito germânico (op. cil. v. 7, pg. 118). 

Na Su!ça não havia cadastro completo - mas o C6di
go se contentou com a demarcação de cada !movei e o re
gime novo poderia ser aplicado, com assentimento do Con
selho Federal, onde existisse um estado de !moveis suficien
temente claro; a apresentação gráfica dos !moveis repousa 
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:sobre medida qeométrica e, por isso, o Códiqo coqltou de 
planos, mas, quando não existissem, contentou-se com um 
état. que substitue as demarcações nos termos do art. 40 
do seu título final a.. BORDEAUX, op. clt., § 478 e WIELAND, 
op. clt., vol. 2, pq. 450). 

· Em todos os Juqares, onde não se poude levantar um 
cadastro, elemento valioso ainda que não impresclndivel 
para um r=avel sistema fundiário, recorreu-se ao suceda
neo, embora Imperfeito, de medidas particulares, mais ou 
menos oficiais. 

MOREL (op. clt. pq. 47) considera exagerado dizer-se que, 
não assentando no cadastro, o reqistro trará conslqo o qer
me da rulna, apoiando-se no ótimo resultado da experiência 
dos livros de propriedade, que os alemães adotaram nas 
comunas das provlncias ocupadas da Alsacia-Lorena onde, 
por falta de cadastro, não foi passivei fazer trabalhar ln
teqralmente o sistema alemão. 

De tal forma eficiente era o reqlme provisório que a 
França, pela lei de 1924, renovada em 1934 por mais dez 
dez anos, manteve, em princípio, o livro fundiário, unifi
cando, porem, as tr~s especles existentes. 

J:: cerio que o Jeqlslador qaulês não adotou a reqra do 
§ 892 do Códiqo alemão e cheqou a restaurar o bolorento 
princípio de que o contrato basta para transferir o domí
nio, mas manteve as folhas dos livros, com as três secções, 
o prinCÍpio da Inscrição, o exame pelo Juiz, e os índices 
reais, alem da responsabilidade do Estado (PLANIOL e! 
RIPERT, PICARD -- op. cit. §§ 666 e sequtntes); estes au
tores acham ainda que se poderia estender o reqime e or
qanlzar publicidade completa e eficaz em toda a França 
sem renovaç5o do cadastro (op. clt. § 637). 

MORBL estabelece ainda o confronto entre a; faclll· 
dada de lnvestlqação sobre o estado de um !movei na Al
aa:cla, e as certidões dos conservadores de hipotecas da 
França, que, às vezes, constituem verdadeiros volumes (op. 
clt. pq. 129). 
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28 - Na Inglaterra o problema da propriedade imo. 
blllárla ara mais complexo e estava à mercê dos grandes 
domínios, pertencentes às famílias senhoriais a suieit~s a 
Inalienabilidade ou alienabilidade reduzida a a regime es
pecial de sucessão, que procurava impedir a fragmentação 

da terra. 
O sistema era de verdadeira clandestinidade, conhe

cendo-se os primeiros passos do registro no condado da 
Middlesex e parte do de York; começou o Parlamento a 
cuidar do problema em 1830 até que surgiu em 1863 a ten
tativa mais firme, simplificada pela lei de 1875, mas ainda 
facultativa e sem sanção (GEORGES LEBRET, La proprleté 
foinciàre en Angleterre, 1882, §§ 276/9}. 

Vinte e dois anos depois da lei de 1875 só havia qua
tro mil titulas registrados na Inglaterra e o novo pÇisso, 
marcado pela lei de 1897, não poderia importar em ver· 
dadelra revolução, pois o povo não admitia que caducasse 
um direito por falta de formalidades; o efeito da matricula 
seria o de outorgar ao proprietário indeni.zação, paga pelo 
Estado, na hipótese de evicção, formando-se, para isso, um 
fundo, que aquele completaria, si se tomasse insuficiente. 
Chegava-se, assim, à solução contrária, ainda que análoga 
à do sistema Torrens, que manda indenizar o que perde, e 
não o que sob-e a evição. 

Em todo o caso, a lei de 1897 não ousava ainda tor
nar obrigatório o registro, salvo nos condados, que o Con
selho local determinasse, a proporção que os prédios fos
sem vendidos CE. LEHR Elem. de doit civ. ang!. - apendi
ce, 1899 - pgs. 24 a 27, n.0 400}. 

Os alemães consideraram tal regime aproximado do 
seu, acentuando que a responsabilidade do Estado não se 
limitava aos casos de culpa, mas garantia todas as fnexa
t!dões do serviço de registro fWOLFF, com referência aos 
trabalhos de HEYMANN e outros, Já posteriores às novas 
leis inglesas de 1925, pgs. 136 e 140>. 

Continuou, porem, a lenta evolução do problema, es
pecialmente devido à campanha de Lord Binkerhead, que 
Jurara modificar o retrogrado sistema de seu país; publi-
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cada, porem, a lei de 1922, teve que ser modificada, antes 
de entrar em vigor, por outras de 1924 e 1925 para vigên
cia em primeiro de Taneiro de 1926, seguindo-<le novas 
emendas em 1926, 1929 e 1932 (CHESHIRE - op. cit., 
pgs. 7 e 8). 

O objetivo dessas seguidas providências fôra princi
palmente o de simplificar a propriedade, reduzindo as com
plicações do feudalismo, a teoria dos stalea e as consequên
cias das situações legais e de equidade, estas desenvolvi· 
das pelo sistema dos trusts (pgs. 22 e 64/5). 

A compra de um irnovel era tarefa dificil, desafiando a 
competência dos solicito:s. pelo indispensavel exame de 
cadeia de títulos, alem de 60 anos; a situação do terceiro 
adquirente era precária contra direitos chamados legais~ 

mas, quanto aos de simples equidade, se formou uma dou
trina semelliante à da nossa boa fé, a da notícia constru
tiva (pgs. 60 a 66), prevalecendo contra os trusts o direito 
adquirido por quem não os conhecesse ou não tivesse tido 
meios de se inteirar deles. 

O registro, em face das últimas leis, atende às exi
gências de um bom sistema: segurança, simplicidade, mo· 
dicidade e rapidez, procurando destruir as fraudes e a du
plicidade e assentando em organização diversa da dos 
nomes das partes. 

Contem ele formalmente três parles: na primeira, en· 
contra-se breve descrição do imovel, número e nome da 
rua e referência ao cadastro - land reglstery general map: 
na segunda o nome do proprietário, a data da transfên
cia, preço e mais condições e na terceira os onus reais; 
nele serão ainda dispostas todcr.s as circunstâncias que 
interessarem ao adquirente - açães, execuções, medidas 
preventivas, etc. (pgs. 663 a 670). 

Afastaram -se os truats. fazendo-se em favor dos seus 
beneficiários notas de aviso a terceiros. O direito sobre o 
!move! se transfere por uma fórmula re<;~istrada e, si s<> 
perde o cert!ltcado, obtem-se a expedição de outro land
certilicale, mediante prévio anúncio; o registro só é, porem, 
examinado mediante permissão do proprietário. 
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O sistema é original e encontra rigorosa analogia com 

0 199ime dos sloc:b - fundos públlcos, e ah- - ações 
de sociedade, pois, na Inglaterra, esses títulos são todos no
minativos, constando os nomes dos donos dos livros da dí
vida pública e do registro de sociedades anônomas; assim, 
os ectillc:adoto não constituem os verdadeiros títulos, mas 
sim o livro ou registro - servindo aqueles apenas para 
receber coupou. etc. (CHESHIRE, op. cit. pq. 83, LEVI 
ULMANN e M. SALEH, Institui de Droit Comparé de la 
Facultá de Droit de Paris - Travaux pratiques, 1935, pqs. 
178 e segs.). 

Contudo, e apesar do registro e da garantia do Estado, 
não se dispensa. em regra, o elOOme dos títulos por trinta 
anos (pqs. 656/9), nem se protege a ignorância de clrcuns
tânc!as, que o examé pessoal poderia indicar, especial
mente quanto à posse, servidões, etc. 

Convem, por último, acentuar que o novo sistema Ucmd 
18Qiatar) só é obrigatório em Londres e nos Condados de 
Eastboume (1916) e Hastings (1929); a portir de 1902, Já se 
aplicava, aliás, a todo o condado de Londres, na primeira 
transf&Iência que se fizesse de cada imovel a ser matricula
do no State's reQ!ster of tltlea. 

Fora daí, subsistem os dois sistemas: 

a) - de terras não matriculadas, cuja prova é 
fornecida por alos e documentos, geralmente na 
posse dos proprietários; 

bl - de registro& regionais, com reprodução do 
conteúdo dos doc!Jmentos (cleed ~lries), funcio

nando há dois séculos em Middlesex e Y orbhlr!>. 

29 - Os proJetes sobre transcrição, apresentados su
-cessivamente na Itália até o do livro fi do Código QvU, 
arts. 357 a 384, oferecem como novidade fundamental a su· 
pressão de transfdnc!a do domínio como simples efeito do 
contráto. 
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Essa transferência só sa dará, portanto, pelo reqlstro 
(Já assim acontece na Eritréla e na Líbio), que entretanto 
não se afeiçoou ao modelo alemão, mas antes um pouco 
ao austrlaco: a transcrição é exigida entre as próprias pal
Ies, mas ainda prevalecerá a reqra nemo ad. alium. etc. 
e, portanto, a relvlndicabilidade, reduzida embora a prazos 
breves (Novo Dlgeslo Italiano - 9Wb.. Trasc:rízione, L. 
COVIEU.O, v. 12, pqs. 279 e seqs). 

Na Austrla, a lntavol<Dione (lntabulation - Einverlei
bung) SCIIKI os defeitos em sessenta dias da notificação ou 
em três anos, embora este prazo possa ser aumentado por 
Interrupção ou suspensão (lei de 1871, que alterou os §§ 
1467/9 do Código, revogados expressamente pelo art. 3. 0 

da 3.a Novela, Nuovo Digesto verb cit. n.0 66, STOLFI, Di
rltto civile, vol. 2, I, § 856), mas o projeto italiano - art. 367, 
estabeleceu o prazo de 5 anos para pilr o terceiro adqui
rente, que haja ignorado sem culpa o vicio de forma ou 
de substância, a salvo das ações que tendam a anular os 
títulos por tais defeitos, especie de usucaplão tabular 
austrlaca. 

Mas, o texto discrimina outras especies de demandas, 
e deixa de fóra a reivindicação em geral (§§ I a 5), não 
suJeita, assim, à sanatorla quinquenal, o que trará confu
sões e dúvidas, que o Conselho de Estado, pronunciando
se sobre a reforma, já previu (Osservazloni sul progetlo del 
libro secondo- Roma, 1938, vol 3, pq. 329). 

Os advogados de Trento reclamaram, aliás, a conser
vação inteqral do reqlme austrlaco, ainda em vigor na Ve
nezla Giulia e Tridentlna, por força do decreto de 28 de 
Março de 1929 (Oss. clt. pgs. 237/41). 

De qualquer forma. se caminhará bastante na Itália, 
embora a opinião geral não quizesse atingir Jogo à lnsU
Iulção de livros fundláiios e do principio da fé pública, ain
da considerado perigoso pala os proprietários (Côrte de 
Milão - Osserv. cit., pq. 223). 

Considerou-se, porem, que a introdução de repertórios 
ou lndicoção de mapas será uUI e permitirá mais tarde a 
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<>rganização de cadastro (pq. 224) e assim se estabeleceram 
algumas disposições transitórias no projeto (pq. 370). 

30 - No México se exige, no novo Código federal. 
com a apresentação do título um simples plano ou croquis 
do !movei, oferecido pela parte (art. 3.012), mais ou menos 
como entre nós o decreto n.0 58 sobre loteamento. 

Na Argentina, SALVAT lambem entendia que: 

"en el sistema de hojas reales numeradas, una para 

"cada finca podria ser ampliado sin necessitad de 

"un cadastro previa; este podria Ir formando-se con 

"las mismas inscripciones" (op. cit. v. 2 -§ 2.729). 

BIBILONI, em seu nolavel projeto, considerou ainda 
desnecessária a prévia triangulação e não essencial o re· 
gistro gráfico total, bastando a precisão nas medidas de 
cada lmovel (op. cit., v. 7, pgs. 121 e segs). pois, a seu vêr, 
não interessa o rigor matemático do cadastro, que se deve 
amoldar aos fatos e não estes áquele. 

Propôs, por isso, no seu proJeto, o registro baseado em 
medida Judicial ou administrallva, aprovada; havendo re
gistro gráfico do Estado - bastaria ele e, em caso con
trário, si se tratasse de prédio urbano, em falta, ainda, de 
cadastro fiscal. se atenderia a um plano subscrito por p<>
rlto e visado pelo cadastro acl. Instar do que estabelece o 
Código sulço no art. 950 (vol. 7, pqs. 136, 196, art. 14). 

Proíbiu as Inscrições de posses, ainda admitidas nas 
leis espanhola e Inglesa, de 1925, (vai. 7, pq. 142, art. 22), 
exigiu a continuidade rigorosa dos títulos (art. 32) e pres
creveu a responsabtlidade do Estado (art. 81), adotando 
dois ínclioes - pessoal e real (art. 7). 

Nas disposições transttórias, consignou, par~ apressar 
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a Instauração de novo regime, a possibilidade de registro 
sem prévia medida dos !moveis urbcmos 

"se dos títulos não resultasse dificuldade para a 
"individualização do !movei e não houvesse oposl
"ção de outra Inscrição" (art. 31), embora tolerando, 
"neste caso, ação contra terceiros (art. 32). 

L'sses eram os preceitos consb::mtes da regulamenta~ 
ção dos registres em título final, mas as regras de fundo fo
rorrn consignadas no corpo do Código, na parte relativa ao 
direito das coisas: o registro prevalece em nome de quem 
está Inscrito (art. 9, vol. 9, pg. I 37), mesmo por transferên
cia causa mortis (art. 7, pg. 134), adotando-se preceito ana
Jogo ao nosso art. 859 (art. II, pg. 139). 

Todavia, acentuava-se que a presunção podia ser com
batida por prova em contrário, sal v o terceiros de boa fé e 
que a inscrição não convalidaria atas nulos ou anulaveis. 
O autor expl!cava ainda que a presunção, como na Ale
manha, não se estenderia às condições de fato e falharia 
nos casos de dupl!cidade e de mera posse. 

Entretanto, o ponto crucial foi resolvido com o preceito 
do arl 13, segundo o qual não poderiam as ações de reivin
dicação e outras, prevalecer contra terceiros, adquirentes a 
titulo oneroso, que ignorassem os vícios. 

31 - O projeto de reforma do Código Civil argentino, 
de 1936, apoiou-se em BIBILONI e foi, mesmo, alem, ado
tando o contrato abstraio, que não viciará o causal (Expo
sição de motivos, pgs. 149/50); quanto ao registro se apoia
rá em medidas particulares lançadas em folha Independen
te, com o histórico de cada lmove1, articulado por dois ín
dices; cada folha, jungida à continuidade pela certidão do 
título anterior (pq. 235), obedecerá a um plano, segundo 
medida Judicial ou admlnistr::rtlva e, se urbcmo o !movei, a 
referência em cadastro fiscal ou plano assinado por pérttos 
com determinação de medidos, rua e número e outros dados 
para Indicação e Individualização (pg. 238). 
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Recomendava! é a leitUPa do projeto, especialmente 
dos arts. 1.451 a 1.460, 1.484, 1.541 e 1.543 a 1.545, alem dos 
arts. 33 a 51 da lei anexa sobre registras. 

Todas as manifestações na Argentina têm sido de apoio 
ao melhoramento do reqlstro. Assim, na 3.a Conferência 
Nacional de Advogados, reunida em Mendoza, em· 1933, 
haviam Bldo aprovadas, por proposta de LAF AILLE, ds 

medldas constantes do proJeto BIBILONI: orçanlroção pro
Qresslva do cadastro, responsabilidade do Estado em todos 
os casos, e segurança de terceiros de boa fé a título one
roso contra reivindicações. vencido nesta parte apenas o 
professor de Cordoba, HENOCH AGUIAR <Actas, pgs. 
34 a 47l. 

MARTINEZ PAZ, na Conferência de Direito Civil de 
Cordoba (Boi. do lnst de Dtr. Clv., 1937, v. 2, pg. 21), mos
trou..., lambem contrário às relvlndicat6rlas, em benefício 
do princípio da sequrança dos direitos que, aliado ao de 
verdadeira moralldade, afirma o destino ecanômlco dos 
povos e toma posslvel o tr61eqo da vida soctal, estlmulan
do o aumento de riqueza. 

Em 1939, EDUARDO BUSSO fez uma conferência no 
Coléqjo de Abogados de Buenos Aires sob o título: Hada 
lUla mayor protec:I6D de la bueDa; •• (Bol do lnst, pg. 412), 
na qual advogou a garantia de terceiros, não a espera de 
um cadastro, mas, pouco a pouco, por melo de medidas 
partlcu]ares (pg. 425). 

Tombem noo Anata da Urúversldade de la Plata, em 
nWne.:o eapec1al sobre a reforma do C6dlqo Clvll - (1940, 
v. 10, pg. 561), se acentuou a conventênda de lixar..., a 
~ do Estado, não apenas nos oaaos de cul
pa, mas, em qualquer <XJ80, como na Inglaterra e Sulça, 
-.do de notar que na Argentina, apesar de lortes contrc 
rimas. ainda prevolece, generlcamente e apoiada no art 
43 do C6dlgo Clvll, a op!n1ão de que o Estado não re. 
ponde por atoe de seus ftmctonários. 
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32 - Expostos alguns aspecloll do movimento de me
lhoria do sistema Imobiliário, que 89 nota em toda a parte, 
volvcunos ao nosso caso. 

Vimos que, na Alemanh<r, segundo o testemunho do 
próprio SORIANO e de disposição Jeqal explicita, tem OCOI· 

rido casos de lançamento do mesmo !movei em duas folhas 
diferentes do registro, quebrando-se, assim, o princípio bá
sico da concentração de elementos. 

Para resolver esses casos, falham todas as molas do 
aperfeiçoadíssimo sistema e a boa fé de terceiros pode ser 
swpreendlda. Justamente, esse fato é que vaf servir de 
ponto de partida para a justificação do sistema. ora em 
debate. 

O que acontece com extrema mrtdade na Alemanh<r, 
pode e deve acontecer com frequência no Brasil, isto é, 
transcrições sobre o mesmo tmovel, que dêm, todavia, a 
aparência de se referirem a prédios diferentes: e:r:pressões 
vaqas usadas nos títulos, Incerteza nos !Jmites, medidas 
aproximadas, mudança de denominações, Inclusive em aci
dentes qeográflcos - serras e rios, Invasão, total ou par

ciaL de !moveis vizinhos,· tudo Isso conconerá entre nós 
para q\19, multas vezes, 89 acredite na diversidade de pré
dios, em relação a títulos que, de fato, 89 reflrom a um só. 

Mas, a par d98898 casos de confusão de prédios, 89 

encontram Inúmeros !moveis, perfeitamente descritos e ca
racterizados sem qualquer possibilidade de troca e posso 
afirmar que estes constltuem, sob o ponto de vista econô
mfco, a parte maior da propriedade brasileiro, Isto é, a 
mais valJosa. 

Em primeiro luqar, os !moveis urbanos, quase todos 
perfeitamente Identificados pelas ruas e números, suJeitos à 
disciplina municipal. Nlnguem podaria, por ex., deeconhe
cer o prédio da rua do Ouvidor n. 0 100, para tolerar o re
qlstro de título, cam outra cle.:rtmlnação, de modo a debi.
IJtar a verdadeiro transcrição. 

Os próprios terrenos baldfos nao são passiveis de facU 
confusão, dadas as &Jdqêndas feitas pelos oficiais de re
qlstro quanto à sua caracterização, facilJtada pela lmpoai· 
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ção crescente do Imposto teiTitorlal, relativamente novo e 
de grande eficiência, ainda que lndirela, para a regulariza. 
ção dos títulos. 

Assim mesmo, poderá. é claro, escapar uma duplicata 
de descrições: por exemplo, a de um terreno à rua A com 
frente de 10 metros, distante, pelo lado direito, 46 metros 
da esquina da rua B e a de outro à mesma rua A, com a 
mesma largura, mas distante, pelo lado esquerdo, 16 me
tros da esqulna da rua C, poderiam coincidir com o mes· 
mo !move!, mas, essa poss!b!lidade vai diminuindo, prln· 

dpolmente em face das providências fiscais e da regula· 
mentação das vendas de lotes de terrenos urbanos e rurais, 
-constante do decreto-lei n.0 58 de 1937. 

Ainda no que tange à propriedade rural. há um gran· 
de número de siluações perfeitamente definidas e lndlvl· 
duadas: quem pode em boa fé desconhecer, por exemplo, a 
caracterização de grandes fazendas, engenhos e pastos, 
com seus nomes tradicionais, limites certos e acidentes 
descritos, de modo a evitar dupllcata ? 

Onde há Interesse econômlco surgem as cautelas e as 
qarcmtias. 

VIaJando, assim, pelo extremo sul do país, observe!. per 
exemplo, que na zona fronteiriça os soberbos campos da pia· 
nlcle sem horizonte próximo são extremados por linhas qeo· 
metricas, na ausência comum de acidentes geográficos pro 
nunclados; fazendo Indagações, apure! por intermédio do 
pessoas conhecedoras do assunto como o Dr. Arnaldo Faria. 
ilustre advogado em Bagé, que, nessa rica região não há 
possibllldade de se Insinuarem confusões no registro de 
!moveis, à vista das descrições exalas dos títulos, da lotação 
do imposto territorial e dos sinais de posse efetlva, marca· 
da nos potre!ros e Invernadas em que os estancieiros sub
dividem SIDS terras para os diversos mlstéres da faina 
pecuária. 

33 - A feitura dos nossos !Jvros, articulada por ín· 
dices reais, encontrou auxílio !nestlmavel na recepção, em 
1929, do principio de continuidade, que tem sido tão apll· 
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-cado, não apenas nas grandes cidades, mas em todo o paÍs, 

com o maior provelto. 
Vemos lambem que nos grandes centros. a lac!l iden

til!cação dos !moveis, o rigor da contribuição fiscal, o zelo 
dos Juizes especializados, apoiando-se no rigoroso cumpri
mento da. regra de continuidade, tem alcançado resultados 
que s6 a perfeição de um sistema poderia autorizar. 

As dúvidas sobre as descrições nos prêdlos são es
clarecidas e resolvidas, mediante vistorias, exames e irúor
mações de repartições municipais provocadas em qualquer 
caso de d!verq~ncia de títulos subsequentes, de modo que 
nos aproximamos a passos apressados do ideal de perfel
t~ adequação entre o registro e a realidade do solo. 

Mas, o que realmente surpreende é que, no interior do 
Brasil, o regulamento tivesse despertado tanto interesse em 
prol do aperfeiçoamento do registro !mobillárib. já não são 
mais os oficiais das grandes copllals, que aprofundam o 
problema, como LISIPO GARCIA, WALDEMAR LOUREIRO 
e GASTAO VIDIGAL; Já não é apenas um dos ocupantes 
do cargo, no interior de Estado de grande valor econôm!co, 
como ALMEIDA PRADO em São Paulo. 

O curioso é que têm surgido monografias em modestas 
<:omarcas do nosso hinlerlcmd. todas revelando grande in
teresse pelo aperfeiçoamento do registro, a despeito da 
falta de meios locais; não se denuncia desânimo, nem se 
aconselha a cruzar os braços; ao contrário, todos se empe.. 
nham em lazer frutificar os princípios adotados no regula
mento de I 928. 

Para demonstrá-lo, posso citar dois apreciavels Uvros 
editados recentemente, um de AL TINO ANTOINE DE OU. 
VEIRA. oficial do registro em )acutinga, Minas Gerais, que, 
de pgs. 109 a 158, expõe e desenvolve a sugestão de um 
novo indicador real, que aperleiçoaria o registro, como 
chave do sistema (Registro de imove!s - compreensão, 
execução e melhoramentos- 1938) e outro de PAULO RE
'ZENDE, oficial em Colatina, Espúito Santo, que tombem 
propõe um fich6rto, para facilitar a filiação (pgs. 97 a 114) 
·dos títulos, detendo-se, ainda, na apreciação do princípio 
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da leqalidade e da amplitude do art. 834 do CódJqo Civil 
(0 principio da leqalldade- 1938). 

Esses são os depoimentos que devem Interessar, de
monstrando como os problemas fundamentais, a despeito· 
de sua aparência exclusivamente técnica. refletem no amaqo 
do coração brosileiiO. 

34 - Do que ficou antes exposto, se há de concluir 
por uma distinção: temos propriedades urbanas e rurais 
que, por uma caracterização perfeita, constante do próprio 
título e Independentemente de cadastro, não admitem con
fusão posslvel e outras, em extensão maior, embora em 
valor menor, que, pelas condições qeoqráficas do país, não 
podem apresentar a mesma precisão. 

t o que ocorre na Alemanha, ainda que em proporção 
escandalosamente diversa, mas, a questão é de mera quan
tidade e não de qualidade, provado que ali lambem acon
tece, a despeito da perfeição do sistema e do cadastro, con
fusão de títulos sobre o mesmo !movei, orlqinando matrl· 
culas diversas. 

Ainda mais: lá, como aqui, basta a falsUicação de 
Identidade do alienante paro que um !movei passe a novo
dono, loqrondo-se definitivamente o preJudicado, si Inter
vem um terceiro de boa fé. 

Mas, nem porque haJa uma tal eventualidade em 
qualquer sistema se abandona o esforço de bem construi-lo. 

Nada obsta, pois, a que o sistema da fé plililica se· 
observe na maioria dos casos, falhando apenas excepcio
nalmente. t o que terá de acontecer no Brasil, embora em 
proporção diferente: a presunção de fé plilillca se obser
vará em todos os casos, em que não haJa contestação so
bre a identidade do !movei. falhando somente quando 
controvérsia se levantar a tal propÓsito. 

Assim, Já teremos comlnhado bastante, assequrando a 
confiança das transações sobre a maior parte dos !moveis· 
passiveis de caracterização perfeita, Isto é, a quase tota
lidade dos urbanos e uma boa parte dos rurais. 

Nlnquem recusaria as vanlaqens de uma tal solução. 
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pois não se justificaria que, em contemplação à incertero 
de títulos dos desertos de Goiaz ou Amazonas, se deixas
se de garontir a seguxança dos bens valiosos do litoral e 
das cidades. 

Nem se trata de estabelecer xeglmes diferentes, mas um 
só - o da presunção, que se aplicaria em todo o território 
nacional, mas que em certos casos Isolados cederia, como 
cede na Alemanha, diante de uma Impossibilidade de lato, 
qual a da perfeita caraclertzação dos prédios. Aliás, re
gimes diversos subsistem, lado a lado, na Inglaterra, na 
própria Alemanha, na França, na Itália e em todos os 
palses, onde se pretende lançar as bases de um novo siste
ma apoiado em medidas porticulares dos imovels, sem lo· 
tallzação cadastral. 

No nosso próprio país existe, atualmente, a coincldên· 
ela de dois sistemas: o comum e o Torrens. 

35- Para atingir ao ideal collmado, é preciso não 
desprezar qualquer elemento favoravel e assim um dos fa· 
.tores do aperfeiçoamento do nosso sistema reside no prin· 
clplo da )eqalldade, que, entretanto, não tem recebido todo 
o apoio que merece. 

Assim, o Tribunal de Minas Gerais, em 13 de Julho de 
1927 CRev. Cri!. Jud., v. 8, pg. 187), considerou Indevida a 
exigência do oficial sobre falta de outorga uxoria, embora 
constasse do título ser o vendedor casado, por se tratar de 
nulidade relativa; animei-me a criticar essa decisão, fun· 
dado no Interesse de terceiros, e portanto, de carater pú
blico e no texto do art. 834 do Código Civil sobre a leva· 
lldade da Inscrição, entendendo que o oficial poderia le
vantar dúvida para evitar prelulzos futuros; SERPA LOPES 
lambem se manifestou de tal parecer (op. clt. v. 3, pg. 372). 

Em São Paulo lambem se decidiu em 1933 por aquela for· 
ma, à meu vêr, erronea (Rev. dos Tribunais, v. 87, pg. 99), 
-como ainda que o oficial não podia aleqar evidente falta 
de poderes de alienação por parte do procurador, o que 
·determinou, aliás, Justa critica de OLIVEIRA Fll.HO, em co
mentário a Se<;JU!r (Rev, clt, v. 104, pg. 462). 
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Ainda em Mines se sustentou que o oficial se deve li
mitar ao exame da fórma, e não do conteúdo do titule, 
pois o Código Civil não alteroxa nosso regime, que n.:io 
comporta, como o alemão, a investigação do título <Rev. 
Forense, v. 74, pg. 74). 

Ao contrário, na Alemanha não há esse rigor no exa
me, mas o nosso sistema é diverso e comporta perfeita
mente outros adminiculos, no que toca principalmente a 
questões de fato. 

Já se aludiu, há pouco, a divergências de descriçõ?S 
ou medidas entre dois títulos sucessivos, referentes ao mes
mo prédio; sempre que tal ocorrer, haverá motivo parct dú
vida do oficial, evitando-se que se substitua o processo de 
usucapião, por artifício que facilite o alargamento das me
didas de um prédio, a propÓsito de cada transmissão. 

t: certo que nem sempre haverá intuito doloso, poden
do a düerença provir de erros de medição, que o interessa
do queira aproveitar para corrigir, após uma verificaç5o 
anterior à transferência. 

Mas, o juiz de Registras apuroxá o fato sumariament~. 
podendo, como é corrente fazer-se no fôro deste Distrito, 
ordenar exames e vistorias, requisitar informações de ca
dastro real ou fiscal da Prefeitura, quando existirem, e ;e
correr a plantas depositadas no registro, como nos ccrscs 
de loteamento. As vezes pode bastar até a indicação dos 
confrontantes para não deixar em dúvida a individuali
mção do !movei, como iá decidiu o Tribunal de Minas Ge
rais. (Rev. de Dir. vol. 123 pg. 183). 

36 - Mas, faltava um elemento básico, sem o qual S?.

rla !mposs!vel obter qualquer melhoria no nosso regime 
Imobiliário: o princípio da rigorosa continuidade dos títulos 
de modo a obviar à conclusão do prof. GONDIM Fll.HO, 
emitida em 1923, (Rev. de Dir., v. 68, pg. 263), de que em 
relação ao mesmo prédio podiam ser registrados vários e 
contraditórios títulos. 

Embora pelado pelo carater de mera regulamentação 
da lei de registras públicos, não hesitei em propor aos co-
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legas da comissão designada para esse fim, Minlstro 
ATAULFO DE PAIVA e o saudoso GABRIEL BERNARDES, 
a introdução das providências, afinal acolhidas pelo decre
to n.0 18.542 de 1928. 

Essa iniciativa, não decorreu de importação, nem da 
França, nem da Alemanha, como não envolveu obra de 
artificialismo impensado, antes teve um alcance relevan
tissimo para a construção do regime imobiliário brasileiro, 
que hoje reivindico com justo orgulho. 

Construido rigorosamente como foi, o princípio alcan
çou, não só a continuidade sem soluções, como a própria 
unicidade do registro: um imovel sómente pode estar trans
crito em nome de um titular, salvo o caso da dupliccrta, de
vida a descrições diferentes que ensejem aparência diver
sa, o que, aliás, não deverá acontecer, em relação a inú
meros prédios, como se acabou de explicar. 

Para afastar a pecha de imitação, bastará aludir, e 
Jogo adiante se fará, ao grande número de poises, que, 
antes e depois de nós, sufragando sistemas os mais dispa
res, têm acolhido a regra de continuidade, sem qualquer 
censura, antes com aplauso dos que propugnam pelo pro
gresso do regime Imobiliário e não preferem cruzar os braços. 

37 - Que a medida não foi importada da Alemanhct, 
bosta vêr que ela alí não existe com carcrter absoluto; ao 
contrário, do registro são excluidas certas transmissões. 

O acordo e a inscrição só são necessários para as mo
dificações decorrentes de um negócio jurídico; as que não 
derivam de negócio, ou não presupõam o acordo e a ins
crição, como os casos de herança e comunidade, ou dis
pensam somente o acordo, como as medidas judiciais com· 
pulsorlas (INOU'F - op. cit., pg. 202). 

Especialmente, quanto às sucessões, há, pelo menos, 
controvérsia segundo SORIANO, pois, se a pg. 68, diz que 
há necessidade de prévia inscrição, a pg. 72, alude a ex
ceções em sentido contrário. 

Na verdade, o ar!. 40 da lei de 1897, mantido em 1935, 
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estabelece a necessidade de prévio req!stro em nome do 
transmltente, mas o art. 41 abre exceção em favor do her
deiro ou Interessado Inscrito. 

WOU'f' considera que, tolerando a regra tantas ex
osções arbitrárias, é dificil de ser Justificada em sua estru· 
tura. embora possua valor Indicativo, sem força para invct· 
lidar inscrição posterior, que não a respeitasse (op. cit., 
pgs. 172 - 3); acrescenta que, em certos lugares, multas 
foram fixadas para os herdeiros, que não comunicassem a 
transferência (pq. 160, nota 1). 

Vimos, ainda, que somente em 1935 se pretendeu com· 
pletar o .req!stro, permitindo a nova lei que os enCCI!TE>ga· 
dos do serviço exiiam ex-ofício Informações dos Interessa· 
dos e do Tribunal de Sucessões, quando estiverem os as· 
sentes em desacordo com a realidade e houver conveniên
cia em retllicá-los. 

Da França, muito menos, poderia o princípio ser Ira· · 
zido pois lá ele não existe, a não ser na legislação especial 
para a Alsácia-Lorena. 

Mas, facil será fazer passar em revista os verdadeiros 
modelos de toda a parte e de todos os tempos, que apresen· 
Iam o malsinado figurino. 

Na América do Sul, vemos no Chile, desde o Código 
Civil de 1855 (arts. 692/3) e o regulamento hipotecário de 
24 de Junho de 1857 (arts. 14 e 80), a exigência de se re· 
portar uma Inscrição à anterior e, se esta não existir ou 
não coincidir com o nome do transmitente, o registro s6 
será feito após aviso ao público e publicação de editais 
na Imprensa. 

No Código federal do México, de 1928, bmbem ae 
alude ao req!stro anterior (ar!. 3.0 IS n. 0 !), não podendo 
um !movei apazecer Inscrito a favor de duas ou mala pes
soas distintas, salvo sendo cc-participes (ar!. 3.009). 

No Perú, o Cócliqo de 1935 dispõe que nenhuma !na· 
crição, salvo a primeira de domínio, se fará, sem que este
Ja lnacrito ou se lnac:reva o direito de onde emane a trana-
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cnçao ou gravame (art. 1.045), não se podendo inscrever 
um titulo translativo de domínio incompativel com outro Já 
inscrito, ainda que de data anterior (art. 1.047). 

'E:.' assás conhecida, na Argentina, a controvérsia sus
citada pela omissão do Código Civil, a respeito da trans
crição, a qual tem sido suprida pelas leis locais de orgcmi
zação Judiciária, embora de consiitucionalidade duvidosa; 
na cidade de Buenos Aires, a lei de 1881 criara, por exem
plo, ofícios separados de registras de propriedades e de 
hipotecas, afinal encampados pelo Estado para constituir 
uma repartição pública OOSÉ BIANCO - Registro de la 
propriedad, 1912). 

Mas, naquela lei, ou melhor, na de 12 de Novembro 
de 1886, que a substituiu sem grandes alterações, se dispôs 
que nenhum escrivão pode lavrar escrituro que transmita 
ou modifique direitos reais, sem ter à vista a certidão do 
registro, em que conste o domínio e suas condições aluais 
sob penas de demissão e responsabilidade (ar!. 240), o qus 
assegura a continuidade (SALVAT - op. cit. § 2.760). 

Essa seriação foi inspirada na lei espanhola de 1861, 
a mais autorizada na época e baseada em modelos ale
mães, segundo ensina LAF AILLE (op. cit. - §§ 29 e 36). 

Até na China modema, o Código (art. 759) declara que 
o adquirente por sucessão, execução forçada, desapro
priação ou julgamento s6 pode alienar o !movei ap6s o 
registro de seu título. 

Os autores do regulamento de 1928 não precisavam, 
assim, slquer Ir à Europa para macaquear um princípio 
tão corriqueiro; bastaria que ficassem na América e mane
'assem, ao menos, o espanhol. 

88 - Mas nem o conhecimento de um Idioma próxi
mo como o castelhano seria necessário, parque, em Por
tugal, a medida lá era velha. 

CUNHA GONÇALVES mostra como se t&m sucedido 
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em seu pais os requlam.EIIltos do registro Imobiliário (1868, 
1870, 1898 e 1922). ainda que sem grondes alterações, pois 
prevalece, em essência. o )ll'lmlllvo, Inspirado na lei hipo
tecária espanhola (op. cil, v. 5, pq. 550); ultimamente, têm 
sido até chamados ~ de reqlstro predial, aprovados 
em Março e Selembro de 1928 e Julho de 1929. 

Solre o penúltimo há um trabalho de PEDRO PITI'A, 
anlerlormente citado, por onde se pode apreciar a mínucf.c: 
de funcionamento das Conservatórias pmtuquesas. 

Pois bem, desde o regulamento de 1898, não se admite 
que escritura seia lavrada sem referência ao número da des
aição do prédio ou certidão negativa desta, exigindo-se ain
da documento comprobatório do registro em favor da pessoa 
que figurar no ato de alienação ou oneroção (arts. 193, 197, 
273 e 278 do Códiqo de Setembro de 19'l8i; o de i929, se
gundo Informa CUNHA GONÇALVES (op. cit., pq. 593) ate
nuou um pouco o riqor, adotando, embora, o sistema da 
obriqatoriedade indireto, que alcxmçou o apreciavel resul
todo da descrição da quase totalidade dos prédios rústicos 
e urixmos de alguma Importância. 

Na ltá:lia. a tendência é no sentido de ampUar os casos 
de reqlstro, embora por interesse fiscal Oeis de 1916 a 1923), 
e de exigir a continuidade, fronc:amente ::or.sagrada n::;s su
OI!OIB!vos proJetas sobre a tronscr!ção de GCIALOJA, GIAN· 
TURCO. VENEZIAN, LUZATI'I, COVIELi.O. etc. (S'fOLfl. 
op. cil pgs. 631 a 650). 

A continuidade rigorosa provoca. aliás, o registro dos 
títulos _.. caua. ao menos paro o eleito da disponlb!U· 
dade !Nuovo Dlqesto nrb, tronacrlzloni - n. 0 65, Rlv. de 
Dlr. Qv!le de ASCOU, 1939, pq. 113, COVIELLO - Trorur 
aizion1- 1897, I, 168, GALATERIA- Della publicitá lmo
llillárla- 1937, pq. 168, RUGGIERO- Instltuzionf, s.a ecl., 
Y. 2. o, pq. 454). 

o projeto de reforma do livro n do Códiqo Ctvll, afere. 
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ddo pelo Governo aluai e antes referido, encontrou, assim, 
len'eno preparado para a exlqência de reqistro do título an
terior e, por Isso, recebeu o apoio das mais autorizadas opi
niões da Itália (OsseiVCZioni dl, vol. 3, pq. 220), o sequ':t
te art 366: 

"ln tutti i casi in cu! per Ie dispozion! precedentl 
"= alto di acquislo é soqqetto a tronscrizione, le 
"successive transcridoni ed inscrtzio::ri a ca:ic:> deli' 
"aqulrente non possono eseguirsi se prima non sicr 
"trascrltto !'alto di crcquislo". 

Esse princípio foi afinal conscrqrodo no art. 7 do novo 
livro do Código italiano revisto sob a denominação "Della 
tutela dei diritti" (Gazeta UHlciale, 5 febralo 1941, n.0 3! 
te.-J. 

Em França, embora não haia exlqêncicr de continuida
de, como já foi dito, nota-se a tendência para ampliação do 
registro, como fez o decreto-lei de 30 de Oulubro de 1935, no 
tocante aos Julgamentos declarcrtorlos, adJudicações e oasos 
de sucessão, excetucrda apenas a hipótese de pluralidade 
de herdeiros, enquanto estiverem na situação transitória de 
Indivisão <BEUDANT- VOIRrn, Droit dvil- 1938, vol. 3.0 , 

§§ 785 a 798). 

Na Espanha se encontro. pode-se dizer, a bose do prin
cípio da continuidade, com as leis hlpotecár:las de 8 de Fe
vereiro de 1861 e de 21 de Dezembro de IB69 e requlumerto 
de 29 de Outubro de 1870, ambos modificados em 1909 e 
1934 Qel de 21 de Junho e requlamento de I de Outubro). 

Aqueles primeiros diplomas foram precedidos de erudi
tas exposições de motivos (RICARDO OYUELOS - CSdic;o 
hlpoteoárto, Madrid 1907) e se desenvolveram sob o presu
poalo do encodeamento dos títulos: o art 20 da atual lei, 
sobre o principio do trato sucessivo, dispõe que: 

"para IDscriblr o anotar los doc:unentos en virtude 
• de los cuales se transliercr o qrove el domínio o la 
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"posesion de bienes lmmuebles o derechos reales, 
"debrá constar previamente Inscrito o anotado e! de
"recho de la persona que otorgue o en cuJo nombre 
"se haga la transmission o gravamen". 

Se o !movei não está registrado, publicam·se previamen
te editais e a nova inscrição não surtirá eleito antes de dois 
anos (B. GONZALEZ e JOS2 ALGUER - comentários à Ira· 
dução espanhola de ENNECCERUS - WOLFF - Derechos 
de cosas. Barcelona- vol. I, 1936, pgs. 174/5). 

Na Alsácia, o princípio da continuidade foi mantido 
pela lei francesa de 1924 (ar\. 44), prorogada pela de 1934. 

39 - A Suíça é de todos os países, o que exige registro 
.com o maior rigor, abrangendo todas as transmissões, ainda 
que se operem por força de lei, como as causa mortia: por 
outro lado, o prinCÍpio da continuidade não solre exceções. 

Daí, sim, poderia vir alguma imitação, mas a comissão 
só a teria praticado indiretamente, através do grande espí
rl.to de VIRGIT.JO DE SA PEREIRA, ao lixar outro ponto cor
relato, qual o do registro meramente ex!Qidc. para o fim de 
disponibilidade. 

O eminente professor e magistrado havia realmente, no 
vol. VIII do Manual Lacerda, abordado o problema, a pro
pÓsito da controvérsia que se suscitara, entre nós, sobre o 
alcance do ar\. 533 do Código Civil, em sua primitiva r&o 

·dação, no tocante ao registro dos julgados, que puzessem 
termo à indivisão (ar!. 532, n. 0 IID. 

A revisão do Código Civil, em 1919, afastou, porem, a 
contradição entre os ar\s. 533 e 1572 e permitiu a inclusão 
dos íulgados nas ações fami11ae erclacundae entre os suJei
tos a registro, embora a transmissão da propriedade Já se 
uvesse operado com a morte do antecessor. 

Procurando reso!V'er o assunto, o regulamento apro
velotu a alusão de SA PEREIRA ao sistema stúço, adotando 
a técnica d!lerenc!adora do registro para o simples escopo 
de permitir a disponibilidade (ar!. 234), no.s casos em que a 
.transmissão fá tivesse ocorrido anteriormente. 

Como o Códiqo Civil Já havia cogitado do registro dos 
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aios Judiciais como a arrematação,· a Comissão entendeu 
lambem de completar o sistema, submetendo à transcrição 
até os aros, que não derivassem de indivlsõ:o: a entrega de 
legado e a adjudicação, em caso de unidade de herdeiro. 

Fechava-se, assim, o ciclo e nada escapava ao reqis.. 
tro, garantido, por outro lado, pela exigência de encadea
mento a título anterior: barrada ficaria a entrada de um 
Intruso, e estabelecida rigorosa continuidade. 

Os prejucllcados teriam, assim, de obter o afastamento 
do óbice, promovendo previamente a ratificação do registro, 
com a ressalva da boa fé de terceiros, ainda pSsegurada 
pela notícia de ações, penhoras, sequestros, etc., à moda 
de prenotações, contraditas ou averbações, conhecidas em 
vários sistemas estrangeiros. 

Por sua vez, a própria ratificação do registro dependeria 
de ação (regulamento, art. 218), sujeita a prévio registro (art 

267) p:xa garantia de terceiros, exigência, ali6s, constante 
do art. 1.000 do projeto primitivo e omitiida sem funda
mentação pela comissão revisora. 

40 - Que os homens do fôro podem depôr a respeito ? 
Afirmar a excelência das medidas tomadas em benefício do 
progresso do nosso sistema lmobilt6rio. 

Que atitude tomaram os juizes em face do regulamento ? 
No Distrito Federal, foi ele aplicado com o maior rigor 

e todos os magistrados que vêm ocupando, desde então, a 
V ara dos Registros Públicos enxergaram o alto alcance da 
reforma e a prestigiaram com apoio lrrestrito do Tribunal 
Superior. 

Nos Estados, tombem predominou a aplicação dos pre
ceitos regulamentares, embora alguns julgados tivessem 
proclamado a Ilegitimidade do regulamento, em face da au
torização Jeglslatlva, outorgada para uma simples conso
lldação. 

Conhecia a Comfssão a fragilidade do edlf!c!o, mas en
tendeu que contributria para a perlelção do nosso sistema, 
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·adotando medidas que, com certa tolerância, podertam ser 
consideradas implicitas no Código Civil e os opimos frutos 
constitulram excelente paga do arrolo cometido. 

HoJe, porem, qualquer vício teria desaparecido e as 
regras foram sublimadas pelo novo regulamento, que tem 
força plena d" lei e se há de impÔr aos últimos recal
citrantes. 

Ninguem conseguirá mais uma transcrição, não oriun
·da do titular anteriormente inscrito, sem destruir preliminar
mente o registro existente e 'todos os atos translativos terão 
de ser registrados, ou para o eleito de transferência da pro
priedade, ou simplesmente para o de permitir a disponibi
lidade do !movei. 

Ainda que sem maior utilidade para o resultado do de
bate, iustilica-se, pois, o entremeio de um sintético balanço 
sobre as vicissitudes do regulamento antes da confirmação 
de 1939, ficando, assim, rapidamente demonstrada a asser
ção de que os Juizes em geral apoiaram as duas medida• 
mais avançadas: o registro de partilhas e a exigência de 
continuidade. 

41 - Particularmente, sobre o registro das partilhas 
surgiu certa controvérsia que, entretanto, apresentava feição 
parcial, sem atingir exatamente ao cerne do problema. 

Assim, antes do regulamento, Já havia quem susten
tasse a necessidade do registro das partilhas em inventários, 
em face do Código Civil, como SILVA COSTA (Rev. Jurld., 
v. 27, pq. 193); é certo que PONTES DE MIRANDA foi con
trário à tese, mas escreveu seu Direito de família (pgs. 
163-4), antes da revisão dos textos do Código, operada 
em 1919. 

O Conselho de Justiça da Côrte de Apelação do Dis
trito Já exigia a transcrtção dos formais, em melado de 
1928 (Rev. de Dir. vóls. 90, pq. 529 e 92, pq. 547); FRANCIS
CO B. DE ALMEIDA PRADO lambem Just!llcara, em 1927, 
perante o Juiz de Bragança essa necessidade, apoiado em 
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parecer de CLOVIS BEVlLAQUA, obtendo provimento (Rev. 
dos Tribo., voL 63, pqs. 226~ 

ApÓs a expedição do decreto n.0 18.542, LAUDO DE 
CAMARGO, magistrado então encarregado de resolver as 
dúvidas dos oficiais de registro na Capital de São Paulo, 
apoiou as novas medidas com firme decisão: 

"Não Importa o resultado obtido pela partilha. 
"Antes, a situação provisória é de proprietário com 
"partes incertas. Depois, ela se consolida para o deli 
"nltlvo com partes certas, por seu valor. Antes, cada 
"Interessado tem o seu direito abrangendo todos os 
"bens. Depois esse direito se radica em certos e de
"terminados desses bens. Assim, qualquer comunhã" 
"que surgir, Idêntica não será à anterior. Poderá 
"não existir entre todos os herdeiros e mesmo dentre 
"os contemplados, um ter mais, outro menos. Fiquem, 
"um, dois ou mais interessados com partes no mesmo 
"imovel. Mesmo assim, o reqistro se toma necessário 
·para no caso de transmissão se conhecer se a parte 
"transmitida estava realmente em nome do transmis· 
"sor. É o que visa a lei: prova de aquisição para po
"der a coisa passar a outrem. Bem ou mal, a divisão 
·se operou". 

O grande magistrado paulista ainda se demorou em 
salientar como se insinuavam as fraudes nos inventários 
com a inclusão indevida de !moveis alheios, lançando-se, 
depois, os formais com o selo da Justiça no tumil11ão' do:; 
negócios, inconvenientes que ficaram afastados pelos novos 
preceitos, pois não seria mais facilitada ao Inventariante a 
descrição de bens alheios (Rev. dos Tribs., vol. 71, pg. 355). 

MELCHIADES PlCANÇO fot do mesmo pare<:er, (Arq. 
Judie., vol. 16, Supl. pq. 147) e CLOVIS BEVILAQUA vem 
de apoiar essas considerações em seu novo Direito das coisas 
(Rio, 1941, pg. 151). 

O Conselho Supremo da Côrte do Distrito manteve sua 
-orientação anterior e exigiu sempre o registro, mesmo nos 
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casos de legado e de adjudicação a um só herdeiro (Arq. 
Judie., vol. 13, pg. 266) e ainda que fosse o conjuga sobre
vivente quem recebesse o imovel à conta de sua melação 
(Arq. Jud!c., vol. 33, pgs. 186 e 483). 

Tambem o tribunal do Rio Grande do Sul exigiu o re· 
gistro de partilha (Decisões do Superior Tribunal de 1929 -
p. Alegre, 1930, pg. 347) como o fulz de Cantagalo, em des
pacho recente (Rev. Dir., vol. 131, pg. 4Cl). 

42 - Raros os que se Insurgiram totalmente contra o 
registro de partilha; formou-se, porem, uma corrente Inter
mediária, não obstante a crítica aprlorlsticamente feita por 
LAUDO DE CAMARGO, a qual só exigia a t ranscrlçOo, 
quando cada um dos herdeiros ficasse com bens diferentes 
e não com partes ideais nos mesmos bens. 

A despeito da debilidade da solução, conseguiu ela al
guns adeptos, embora não pudesse suplantar a corrente fa
voravel ao registro em todos os casos de partilha. 

Entenderam, assim, que o registro só poderia ser exi
gido, quando realmente puzesse termo à Indivisão: FRAN
CISCO MORATO <Rev· dos Tribs., vol. 45, pg. 355), FABIO 
MALDONADO (in J. M. CARVALHO SANTOS, Código civil 
Interpretado, vol. 7, pg. 341), CIRO MENA (Justiça, vol. 2, 
pg. 443), MAGALHAES DRUMOND e MARIO PEREIRA (Jus
liça, vol. 7, pg. 600). 

O Tribuna! de Minas, apesar de decisão proferida o;,m 
1929 (Arq. Judie., vol. 12, pg. 145), so;,guiu a corrente lnt9r· 
mediárla, em 1937 <Rev. Forense, vol. 74, pg. 74). Em São 
Paulo, em 1930, dois votos foram pelo regjs!ro das partilhas 
e dois contrários, prevalecendo, porem, o quinto, de JULIO 
DE FARIA, pela fórmula de conciliação <Rev. dos Tribs., vnl. 
74, pg. 93); ultimamente, ainda tem assim decidido, contra 
alguns votos vencidos, como o de MARIO GUIMARAES 
<Rev. cit., vols. I 13, pg. 594 e 123, pg. 529). 

43 - t o momento, agora, de apreciar exatamenle u 
aplicação que recebeu, en!re nós, o princípio quase uni
versal da continuidade do regls!ro. 
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Muito antes do regulamento n.0 18.542, surgiam afirma· 
ções sobre a conveniência de se estabelecer o princípio da 
continuidade no registro de imovels, e a sua legitimidade 
CQ!IlO corolário forçado do sistema do C6dJgo Civil. 

Assim, o juiz de Registres Públicos no Distrito Federal, 
ALVARO TEIXEIRA DE MELO, invocando as opiniões ce 
AFONSO DE CARVALHO e !OAO LUIZ ALVES e um acor. 
dão, de 1924, da Côrte de Apelação (Rev. de Dir., vol. 75, pg. 
288), lançou várias decisões sustentando o dever do oficial 
de Investigar os anteriores títulos para que o rooistro se <>fe 
tuasse em continuação ao do ve'tdadeiro titular; o Conselho 
Supremo do Tribunal de Apelação prestigiou essa orien· 
tação, em vários acordãos de Agosto de 1928, quando o re
gulamento n.0 18.542 somente foi expedido em Dezembro 
desse ano (Rev. da Dlr., vols. 90, pqs. 529 e 550 e 92, 
pg. 547, Pandectas- vol. 7, z.a parte, pqs. 709 a 711). 

Ainda em 1927, o Juiz de Bragança atendeu à mesma 
necessidade de sequência dos títulos (Rev. dos Tribs., vol. 
63, pgs. 203 a 226). 

44 - Adotando expressamente esse princ1p1o, o requ· 
lamento velo a ser prestigiado por escandalosa maioria de 
opiniões e julgados, embora de vez em quando surgissem 
esparsas soluções em contrário, mas nenhuma delas funda· 
da na inconveniência da medida: SORIANO NETO é o pri· 
melro a combater o princípio, em sua essência e utilidade. 

CffiO MENA, no Rio Grande do Sul, sustentou, assim, 
a orientação regulamentar (Justiça, vol. 2, pgs. 445) e MEL
CHIADES PICANÇO disse: 

"a Idéia de se por o registro na dependência de 
"anterior foi esplendida. t até de se admirar que só 
"agora viesse a ser oblato de lei" (Arq. Judie., vol. 16, 
supl. pg. 152). 

JOst DE ANDRtA, em parecer, declarou ter 0 regula· 
manto adotado 
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"com muito critério e com grandes finalldades legais 
"e práticas o sistema da filiação de títulos", refletindo 
o art. 234 "com muita clareza o pensamento do Código 
"Civil" (Rev. dos Tribs., vai. 88, pg. _291). 

XENOCRA TES CALMON o considerou constitucional 
e necessário (ln PAULO REZENDE, op. cit.) e AMARAL GUR
GEL afirmou: 

"é uma excelente providência do regulamento, que 
"evitará a solução de continuidade no registro. Tal 
"disposição eslava implicitamente contida no Código 
"Civil" (Registro público, São Paulo, 1929 - pg. 120). 

Pronunciaram-se, em minoria, contra o sistema, não por 
sua incoveniêncla, mas por dúvida na legitimidade da re
gulamentação, JAIR LINS (Rev. Forense, vol. 55, pg. 165) e 
FRANCISCO DE MEIRA (Rev. Forense, vai. 78, pg. 484); 
CARLOS CASTEX Fll.HO e AZEVEDO MARQUES, louvando 
a providência, contentar-se-iam, porem, em casos de falta 
de ligação, com a declaração das parles de que não existia 
registro anterior ou não o conheciam (Rev. dos Tribs., vcl. 
103, pg. 562). 

45 -1 Quanto à jurisprudência;, pode-se afirmar sem 
erro que no Distrito Federal jamais surgiu a menor discre
pância na firme execução do sistema regulamentar, por PCT· 
te de qualquer membro da magistratura. 

O Conselho Supremo do Tribunal até em caso de her· 
deiro único impôs o registro (Arq. Judie., vai. 13, pg. 266) e 
os Jufzes chegavam a adiar o julgamento de penhoras até 
que se fizesse a prova de transcriçélo do !move! penhorado 
em nome do executado (Arq. Judie., vais. 21, pg. 32 e 17, 
pq. 55), com apoio daquele Conselho e aplauso de MEL
CHIADES PICANÇO (Arq. Judie., vai. 17, supl. pg. 89); em 
1932, no provimento de correlção geral, foi exigida, até nos 
executivos fiscais, essa cautela (Rev. de Dir. vai. 107, 
pq. 574), 0 que, como acentue! (Rev. de Crit. Judie., vai. 17, 
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pq. 163), deveria acarretar a possibilidade de ser o regis
tro promovido pelo exequenle em caso de inercia mali
ciosa do executldo. 

Ainda em 1934, o mesmo Conselho Supremo prestigiava 
a ação do novo juiz de Regislros, SERPA LOPES, pois que o 
~egulamento 

"consagrou, sob fomta expressa, uma obrigação que, 
"entretanto, iá decorria da natureza lnlrinseca do p:ó. 
"prio sistema adolado pelo Código Civil" (Arq. Judie., 
vols. 32, pq. 82 e 33, pq. 186). 

Somente se abria uma exceção, obvia, no caso de inexis-
1ência absoluta de título, ante a prova· de ausência de qual 
quer ato a propósito do !move!, desde a criação do reqis· 
Iro em 1865 (Arq. Judie., vol. 37, pq. 173), solução confirma
da, após o novo regulamento (Axq. Judie., vol. 54, pqs. 323). 

No Rio Grande do Sul lambem o Tribunal acentuou 
que os textos requlamenlares 

"nado inovaram na matéria, pois que, bem apre
"clada ela seja, não há como neqar que as pr<•scri 
"ções aludidas se encontram lmplicitas no sistema 
"entre nós vigorante referente ao assunto" (Arq. Jud1c., 

vol. 43, pq. 165); e ainda recentemente (ac. de 7 de Abril de 
1941 ln Justiça, vol. 19 pg. 250) recusou reqlslro de escritura 
por não constar a data da partilha anterior, de modo a es
clarecer quanto á exigência de sua transcrição; o mesmo 
-ocorreu em Santa Chtar!na (ac. ln Rev. do Trib. o:l.e Apelação 
- vol. 16, pg. 258), no Estado do Rio, segundo portaria do 
Corregedor (Bolei. Jud. do Estado, vol. 16, pq. 450) e no Es
pírito Santo !PAULO REZENDE -loc. cil.). 

Em Pernambuco, o Desembargador CUNHA BARRETO, 
embora não aceitando a força probante, apoiou o princípio 
<ia continuidade, Inscrito no art. '206 do requlamenlo CDirei:o 
aplicado, pgs, 466 e 469). 

46 - Divergências só surgiram seriamente em Minas 
-Gerais e São Paulo, mas, principalmente neste. Estado, pra-
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dominou a corrente, que prestlqlou a norma requlame-:>!.cr. 
Em Minas, por ex., o Juiz de Patrocín!o decidiu contra a 

continuidade (Arq. Judk:., voL 22, pq. 212), mas o C:e ·:rês 
Ponta. favoravelmente (Arq. Judlc., vol. 25, pq. 4721; c=:Jr· 
dãoe de 1929 e 1937 seguiram a este (Arq. Judie., voL 13, 
pq. 145 e Rev. Forense, vols. 72, pq. I! O e pq. 582), mas ou
Iro, de 1939, considerou a exigência Ilegal, vencido o DeseP.·· 
barqador .AMILCAR DE CASTRO <Rev. For., vol. 77, pq. 519!. 
como antes foram, em senttdo contrário, os Desembargcdo
r91 BATISTA DE OLIVEIRA e OROZIMBO NONATO. 

Em São Paulo, logo apÓs a regulamentação, LAUDO 
DE CAMARGO, na sua vara especializada, abordou o pro
blema com a coragem Já salientada. 

São de decisões suas, de 1929 (Rev. dos Tribs., vol. 71, 
pq. 355, AMARAL GURGEL - op. cil, pq. 120), os sequi.'l
tes conceitos: 

"O requ]amento não se rebelou contra o Códig.,. 
"CiviL As disposições vindas do CódJqo e lembra· 
"das pelo regulamento são todas benéficas, de vasto 
• alcance prático e talvez ainda não bem apreciadas 
"geralmente. t do ofício do Juiz prevenir demandas. 

"Que dizer, então, do legislador que, previdente, deve 
"ser, ascultando as necessidades sociais para estabe
"lecer preceitos, que bem as possam atender. Gene
"raliz<!Ido o registro, explicará publicamente as várias 
"mutações e mostrará a procedência dando à pro-. 
"priedade a estabilidade de que tanto se resent!a, ga· 
"ranllndo as operações legítimas e dificultando as 
"farças. 

·o bastante, pois, para que a obra do legislador 
"federal sela engrandecida e para que todos coope
"rem afim de vê-la realizada". 

Daí por diante, foi essa orientação prestigiada, só se 
encontrando, de vez em quando, alqum voto vencido: lacll 
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é, assim, verificar acorclãos de 1933 ffiev. dos Tr'.bs .. vo!.s. 
87, pgs 72 e 99 e 88, pq. 349), de 1934 (Rev. cit. vols. 90, pq. 
305 e 9.1. pq. 324), de 1936, em que o relator, TEODOMIRO 

DIAS, acentuou que 

"o decreto não criou direito novo, sinão que requ}a
"mentou, dando-lhe forma mais incisiva, o princJpo 
"implicitamente contido no Código, que este sim, criou 
"direito novo" ffiev. dos Tribs., vol. 103, pq. 559) e de 

1937, ffiev. Judie. de São Paulo, vo!. 7, pg. 96). 

As divergências, iá ficou evidenciado, se fundaram. po
rnm, na exorbitância regulamentar, hoie afastada, em face 
do decreto do atual Governo, notando-se ainda que o Código 
de Processo lo! mais exigente de que o decreto n.0 18.542; 
ao passo ~ este (arl 228) obrigava a menção do registro 

anterior nas escrituras e declarações de bens em inventá
rios, o Código acrescentou a este caso (art 471 § 1 a) o de 
arrematação, determinando que o edital de praça contenha 
tal referência (art 963). 

Nenhuma dúvida pode, pois, subslsiii sobre a legalida
de do preceito, iá que sobre sua utilidade se agrupou a 
unanimidade dos sufrágios. 

Aliás, trata-se de medida intuitiva, que, se não impede 
1otalmente a fraude, a atenua e exclue na maioria dos casos, 
como salientou LAUDO DE CAMARGO, a propÓsito dos en 
xertos em processos de Inventários. 

E foram essas exigências do bom senso que determina
ram a adoção da providência, em várias legislações e em 
todos os tempos, sem dependência do sistema de registro 
preferido, pois 10 sufragaram Códigos Inspirados por princí
pios contraditórios. 

Um único caso examinado pelo Supremo Tribunal vem 
·demonstrar como a conveniência da medida se pode alçar 
acima da própria legitimidade: nenhum dos Ministros re
velou qualquer dúvida sobre 10 validade da exigência re
·qulamentar, sendo de notar que OROZIMBO NONATO, 
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quando ainda no Tribunal de Minas, manifestara a respei
to certos escrupulos, que ora silenciou. 

Vale a pena minudear o oaso desse recurso extraordi
nário n.0 2.825: iulqado pela turma, aos 11 de Novembro de 
1938, não foi considerado cabivel, por maioria de um voto, 
sendo que os Ministros CUNHA MELO e CARLOS MAXIMI
LIANO votaram no sentido de seu recebimento para que 
fosse cumprido o art. 234 do reg-ulamento n.0 18.542 (Re•T. 
Forense, vol. 78 pq. 272); opostos embarc;Jos, foram eles con
siderados relevantes e, afinal, recebidos, pelo Tribunal Ple
no, aos 14 de Outubro de 1940, para que a turma apreciasse 
o mérito (Arqu. Jtld. vol. 58 pq. 146). 

Entenderam haver sido violado aquele texto os Minis 
tros CARLOS MAXIMll.IANO, ANIBAL FREIRE, BARROS 
BARRETO, OTAVIO KELLY e LAUDO DE CAi\.1ARGO; os 
que rejeitaram os eniliarqos, por não considerarem idoneo 
o recurso extraordinário, Ministros EDUARDO ESPINOLA e 
CARVALHO MOURAO, fizeram-no apenas por ser d!scutl
vel se a versão de bem estaria suJeita a transcrição e assim, 
inclulda na exceção aberta pelo art. 234, prestlqiado, pois, 

por todos os votantes. 

De novo, o oaso é Julqado pela sequnda turma, aos 12 
de Aqosto de 1941 (D. da Justiça- supl. pq. 2.753), sendo o 
recurso provido contra o único voto de VALDEMAR F AL
CAO; BENTO DE FARIA acentuou que, em face de dispo
sitivos do requlamento, cada qual mais cateqorico, o· oficial 
não devia e não podb fazer o reqlstro de carta de adJudi
cação sem a transcrição anterior e OROZIMBO NONATO, 
que pedira vista dos autos, concluiu seu voto: 

"Impunha-se a transcrição do título anterior na 

"forma do art. 234 do decreto n.0 18.542; como não foi 

"feita, não S9 poderia transcrever ICI adiudlcação"• 

E' certo que o caso ainda comporta novos embarqos, 
mas em face dos antecedentes, não pode haver dúvida de-
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que o regulamento de 1928 sairá prestigiado da mais o!ta 

Côrte de Justiça do país. 
A sublim~o operada pelo aluai governo seria assim 

escusada. 

47 - Firmado, pois, o prinCÍpio que excluia o perigo 
de duplicidade de transcrição sobre o mesmo !movei, salvo 
quando não coincidisse a caracterização, nada obstaria a 
que prevalecesse o ímpérlo da fé pública, garantidora dm 
transações. 

E ainda aqui, diferentemente da Alemanha, mas, corr.o 
na Suiça, se restringiu expressamente a garantia aos adqui
rentes a título oneroso. 

O regulamento vinha extrair genericamente a conclusão 
que não completara o art. 859 do Código Civil, em sistema 
com os arts. 109, 968, 647, 935, 121 e 860, e como corolário 
de vários outros preceitos ela lei de reqistros n.0 4.827, como 
os que submetem a execução contra terceiros de sentenças 
proferidas em ações reais e de retilicação de registro a pré
vio e oportuno registro. 

Eis aí esclarecido o verdadeiro sistema, que deflua do 
C6digo Civil e das leis complementares, de proteção à boa 
fé, e que se há de impôr definitivamente, a despeito de pro
fundas investigações doutrinárias e históricas, sem o menor 
valor para se oporem ao triunfo do interesse social. 

Nada importa ter havido desajeito na Importação do 
art. 859 ou incoerencla na elaboração do regime; são cir 
cunstâncias mínimas, despreziveis para a vida de um Cê
digo, que deve regular os interesses de um grande povo. 

48 - Outros poises vem procurando chegar a conse
quências aproximadas do sistema germânico, independen· 
temente de estreita correlação entre o registro e um perfeito 
cadastro; sem voltar a insistir nos casos da Suiça ou da 
Austria, onde o sistema do Land.taferln é menos rígido, exl· 
gindo pequenos prazos para afastar as reivindicações, facll 
é examinar outros exemplos. 

Na Itália, por ex., pretende-se a mesma garantia, me-
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diante apresentação de simples plantas pelos interessados. 
Na Espanha o problema é assás interessante: a trans· 

crlção não convalida aios nulos Oei hipotecária, ar!. 33), 
mas não se pode agir contra o inscrito sem antes, ou simul· 
taneamente, demandar a anulação ou cancelamento do r~· 
qistro, articulado ainda com um sistema de anotações pra· 
ventlvas em garantia da fé pública; o arl 34 prescreve mai3 
que, não obstante o disposto no artigo anterior, os contratos 
outorgados por pessoa que apareça no registro, uma ve~ 
inscritos, não se invalidarão, em quanto aos que com da 
tiverem contratado a título oneroso, ainda que depois se> 
anule ou resolva o direito do outorgante, em virtude de título 
anterior não inscrito ou de causas que não constem ela. 
romente do mesmo registro. 

JERONIMO GONZALEZ desenvolve com erudição os 
princípios hipotecários do direito espanhol, e, entre eles. o 
da fé pública <Princípios hipotecários - Madrid, 1931 -
pgs. 158 a 166) e BLAS PEREZ e JOSt ALGUER, os traduto· 
res da obra de ENNECCERUS, vão alem, em suas notas, 
considerando que praticamente o regime espanhol muito se 
aproxima do germânico, embora sem cadastro. 

Examinando, em confronto com os do Código Civil ale
mão, os textos da lei e regulamento hipotecários espanhóis 
de 1861, modificados em 1869, 1909 e 1934, acentuam aque
les comentadores sua conclusão, em face principalmente 
dos aluais aris. 24, 34 e 41 do diploma vigente. 

Em notas aos §§ 44 e 45 do livro de WOLFF, desenvol· 
vem ainda longo raciocínio, para concluir, a pgs. 256, que 

"nossas leis não contem artigos suscetíveis de !me· 
"diata comparação com os alemães, mas não faltam 
"alguns que, se diferem notavelmente em sua estru
"tura Jurídica, se aproximam bastante nos efeitos. A 
"idéia de proteção ao terceiro hipotecário em nosso 
"direito, é, DO fundo, correlativa à da fé pública do re
"qistro no direito alemão (pg. 256)". 
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Coincidem os princípios no fundamento, porque a se 
gurança proteqe terceiros em situação idênti= ao do sis
tema qermânico (pq. 257): sequndo o art. 34 da lei, o ato 
de disposição a favor de terceiro é válido, como se o reqls
tro fosse exalo (pq. 258). 

Embora não existam reqras perfeitamente paralelas aos 
§§ 891 e 892, insistem os tradutores, não faltam reflexos das 
idéias que os inslruem, com as consequências principais, em 
que se desenvolve o princípio de publicidade material a sa
ber: presumida exatidão do reqistro e proteção a favor do 
que confia no reqistro inexato (pgS. 242, 258 e 259). 

Criticam, é certo, esses comentadores a ausência de uma 
fórmula sincera, pois os textos são mal combinados, empí
ricos, casuisticos, como se o legislador não tivesse cheqado 
a assimilar o nucleo central do sistema qermânico, que pre
tendeu instaurar (pq. 242), observação curiosa pela seme
lhança com a que aqui é feita. 

A causa de confusão, eles a encontram, porem, na falta 
de harmllnia de arUqos oriundos de sistemas diversos, como 
a posse romana e o qewere germânico. 

Mas o fundamento, afirmam, não é a letra de tais pre
ceitos, mas sim a idéia de leqitlmação, ainda que mal pre
-clzada em fórmulas complexas e obscuras, que constituem 
envoltorio embaraçoso, onde se oculta o princípio mais que 
conhecido pelo leqislador, que dele teve a Intuição perfellct 
·(pq. 242). 

O eixo de todo o sistema na Espanha, está, portanto, 
sequndo eles, na publlcidada material, não sendo os demais 
princípios aiDo loll Mdloa de aque1 (pq. 242). 

O art. 41 da lei afirma que o Inscrito qoza da presunção 
da posse a domínio, enquanto os Tribunais não declararem 
que os termos da Inscrição não concordam com a raalldade 
lurldtcà, e os autorizados comentadores o examinam exaus
.tlvamente de pqs. 243 a 246. 

Culminando a orientação do direito espanhol, dispõe 
'O art. 24: 
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"Non poderá eJercltar-se nlnguna aclon contra
"c!Jctoria dei domlnlo de lmmuebles inscritos a nom
"bre de persona determinada, sln que previamente, o 
"la vez, se entable demanda de nulidad o concela
"clon de la lnscr!clon en que conste d!cho domlnlo. La 
"demanda de nulldad habrá de fundar-se en las causas 
"que taxativamente expresse la lei hipotecaria, cuan
"do haya de perjudJcar a tercero (pg. 246)". 

49 - Passando à América, basta recordar que, na Ar
gentina, se projeta a garantia dos terceiros mediante a apre· 
sentação de simples plantas, acompanhando a lnscrlçao dos 
títulos, sendo que atualmente se engrossa cada dia a cor
rente adversa à reivlndicabllldade contra o adquirente da 
boa fé. 

Já se observou lambem o sistema Imperfeito ainda em 
voga nos Estados Unidos e o insucesso das tentativas dg In
trodução de regime analogo ao Torrens. 

Todavia, o espírlto prático dos americanos levou à so
lução empírica, largamente empregada, qual a do segur<:l 
dos títulos: 

"a contra! against defects ln title, unmarkatability, 
"liens and incombronces (ANDREW'S - American 
"Law, t. I, pg. 950, GREENBERG- op clt., pgs. 44 e 
"512)". 

Bffi!LONI se refere a esse regime norte-<m1erlcano (op., 
dl, vol. 7, pg. 171), embora manifeste preferência pelo que 
atribue ao Estado direta responsabilldade, ainda que medi 
ante a percepção de uma taxa. 

No México, a par do usucaplão abreviaào (ar!. 2.321) e 
da regra expressa de que a Inscrição não convalida os tltu
los nulos (ar!. 3.006), dispõe o art. 3.007 do Código Federal 
de 1928: 

"Não obstante o disposto no artigo tm.lerlor, 
"os ates ou contratos que se outorguem ou celebrem 
"por pessoas que no registro apareçam com direito a 
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"ele, não se Invalidarão, em relação a terceiros de boa 
"fé, uma vez Inscritos, ainda que depois se anule ou 
"resolva o direito do outorgante em virtude de título 
"anterior não Inscrito ou de causas não constantes do 
"mesmo registro. 

"O disposto neste artigo não se apllcar6 aos con· 
"tratos gratuitos nem a aios ou contratos que se exe
"cutem ou outorguem violando lei probltlva ou de 
"Interesse público". 

Pelo art. 3.008 não pode haver ação contraditória stJm 
prévia demanda de concerto do registro, confieesada aqui, 
como em outros pontos, a Inspiração da lei hipotecária es· 
ponho la. 

No Perú, o Código de 1935 determina o exame da lega
lidade do título, Inclusive a capacidade das partes e sua 
representação (art. 1.044), mas dispõe: 

"Art. 1.052- Os atos que se executam ou os con· 
"tratos que se outorguem por pessoa que no registro 
"apareça com direito para ela, tnna vez Inscritos, não 
se Invalidam enquanto aos que com, ela tivessem con
"tratado por título oneroso, ainda que se anule o ch
"reito do outorgante, em virtude de título anterior não 
"inscrito ou de causas que não resultem claramente do 
"mesmo registro''. 

Esse sistema foi adotado, após longo e proludo debate 
sobre a materla, em que não se deixou de acentuar o peque
no valor de certas terras, a Incultura dos proprietários, o baixo 
nlvel dos serventuárlos, a dificuldade de plantas e cadastro, 
mas se qulz prep= o futuro sem Impor grandes onus, como 
os exigidos pelo regime Terrena (Alas das sessões- comis
são reformadora, Lima, 1928- vol. 5.0 , pgs. 19 a 35). 

50 - Diante desse trabalho de aperfeiçoamento que se 
nota em toda a parte, ainda sem dependência de cadastro, 
curioso é Indagar o que tem ocorrido entre n6s. 
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Sobre os efeitos do registro imobiliário, iá CLOVIS BE
Vll.AQUA, em 1921, acentuava a ampliação que tiveram pelo 
Código Civil, em benefício, até, de transcrições anteriores 
(Rev. ]urid., v. 27, pq. 263}; posteriormente, ainda foi mms 
positivo, quanto ao direito dos terceiros de boa fé, que ad
quirem do proprietário inscrito, só restando aos prejudicados 
ação de indenlzação contra o usurpador, por não ser passivei 
a restituição do imovel (Soluções práticas, v. 3, pgs. 89/91 e 
Rev. Dire!to, vol. 90, pq. 530}; por último, vem de reafirmar, 
em seu recentissimo trabalho (Direito das coisas, pg. 1471, o 
apoio que iá dera, nos comentários, à solução propugnada 
por LISIPIO GARCIA. 

CARVALHO SANTOS é positivo no mesmo sentido, pres
tigiando a boa fé de terceiros, invocando a aplicação do 
art. 968 do Código Civil e considerando ainda util o usu
capião nas situações verificadas entre as partes contratcm
tes (op. cit., vol. 10, pqs. 550/3}. 

ARNOLDO DE MEDEIROS acentuou quão ocioso seria o 
registro de penhoras e sequestros, se não tivessemos o SIS

tema da proteção de terceiros (Arq. Judie., vol. 42, supl. pq. 
27}, aludindo, ainda, á redação do art. 158 do Código Civil. 

ALMEIDA PRADO reconhece a falha de texto sim;lar 
ao§ 892 do B. G. B., mas extrai dos artigos 859 e 860 a te~ ria 
(Transmissão da propriedade !movei, pg. 240}; CIRO MENA 
apoiou a doutrina de LISIPO em longo artigo, em 1933 (Jus· 
tiça, vol. 2, pqs. 438 e 442}. 

BENEDITO COSTA NETO, hoje Procurador Geral doEs
tado de São Paulo, acentua a boa fé de terceiros em várias 
situações da vida iurídica: propriedade resoluvel, contratos 
nulos e anulaveis, etc. e defende, contra o próprio BEVI!.A· 
QUA, a solução seguida pelo art. 968 do Código Civil, após 
mostrar a divergência que existe em França (Rev. ]ud!ciória 
de São Paulo, vol. I, pq. 260}. 

LACERDA DE ALMEIDA entende que ficamos aquem do 
'Código alemão, adotando presunção Juria tantum. mas 
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"suficiente para acobertar o proprietário Inscrito dos 
"azares de uma reivindicatória <Rev. S. T. Federal, vc;l. 
"58, pq. 509"; referiu-se, ainda, nesse passo, com 

eloqios, à doutrina de LISIPO, mas sem confirmá-Ia expres
IICIIllente (pq. 501, iD fine), o que nos deixa em perplexidade 
para descobrir seu pensamento. 

EDUARDO ESPINOLA em referência esporádica não es
clareceu. tão pouco, precisamente seu juizo, mas dec:arou: 

"Pretendem os Recorridos que a transcrição não é 
"meio de aquisição de domínio, como acontece no d:
"reito alemão. Entretanto, o sistema do nosso Códiqo 
"Civil é que a transcrição constitue o modo normal de 
"aquisição de propriedade !movei, que prevalece 
"como tal enqucmto não fôr emulado (Arq. Judie., vol. 
"58, pq. 307)". 

SERPA LOPES, cuja opinião Já foi rescenseada. er.ten
de que a força probante do registro é o ponto essencial, sen
do tudo mais destltuido de valor (op. cit., vol. 1.0 , pq. 46) e, 
assim, influirá a analoq!a, em seu verdadeiro sentido, para 
al!cerçar nosso sistema, completando a base fornecida oeio 
art. 859 do Códiqo Clvll. 

Acentua ainda esse Ilustre tratadista a Importância das 
prenotações de ações e medidas Judiciais, para meL'lor ca
racterização do estado de má fé (op. cit., vol. 2, pq. 452). 

Aliás, essas medidas, que Já constavam do proieto de 
Códlqo de Processo elaborado sob a dlreção do MinL~tro 
Prof. ESMERALDINO, em 1910, são encontradas em vá!las 
]eqlslações, com mais ou menos amplitude e diferença de 
nomes, tendendo, em qeral, à proleção de terceiros e à prova 
de fraude <PHILADELPHO AZEVEDO - Reqjstros Públicos, 
pqs. 83 a 89). 

Ainda se pronunciaram no mesmo sentido, NEHEMIAS 
GUEIROS (memorial nos embarqos em apelação clvel n.0 

28.042- Recife, 1940) e ANTONIO AUGUSTO DE VASCON-
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CELOS, em trabalho prático elaborado no curso do prof. 
ARNOLDO DE MEDEIROS (A Epoca - orgão do corpo dis
cente da Faculdade Nacional de Direito- 1941 -· n.0 3 -
pqs. 33 a 47). 

51 - No regulamento de registros foram, pois, adota
das medidas complementares do art. 859 que, uma vez afas
tada a eiva de excesso por parte do poder executivo, em face 
da confirmação trazida pelo decreto n.0 4.857 de 1939, ~::a-

, racterizarão o sistema brasileiro, com efeitos análogos aos 
produzidos pelo alemão. 

Assim, os arts. 218 e 267 completaram o art. 860 do Có
digo Civil, exigindo, para ratificação do registro, como aliás 
constava do proJeto desse Código, um processo contencioso, 
que terá de ser Inscrito para que possa prejudicar a tercei· 
ros, exatamente, como no direito alemão. 

Os arts. 265 e 267 disciplinaram a Inscrição das penho
ras para constituir prova de fraude e das cções 1 eals, reiper
secutórias e de retillcação do registro, para que os bens se 
tomem litigiosos. 

Finalmente, toda a teoria pode ser entrevista e deuen· 
volvida por argumento extraido da parte final do art. ?21, 
atual231, que afirma expressamente a resolva de quaisqu.;r 

"direitos adquiridos por estranhos de boa fé e a tíiu
"lo oneroso''. 

Embora referido como simples consequência e sem o 
destaque, que um regulamento não comportaria, nele reside 
o leit-moliv inspirador do sistema nacional, refletido em 1an· 
tas outras aplicações análogas. 

52 - Contrariaram, todavia, a proposta de LISIPO 
GARCIA: 

OTAVIO GUIMARAES, pela falta de correspondência 
do § 892 do Código alemão e por considerar que o mt. 968 
do Código Civil envolve apenas homenagem à boa fé do 
accipiena, não de terceiro; contudo, consideraria vantajoso 
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ao interesse social e à circulação dos bens o princípio opos
to !Rev. Forense, vol. 81, pg. 552 Rev. dos Tribs. vol. 133 pg. 
193, e A boa fé no direito civil brasileiro- São Paulo, 1938, 
pqs. 48 e 53); 

ALIPIO SILVEIRA que, embora, como o antecessor, par
tidário da boa fé, não aceitou a extensão de LISIPO (A boa 
fé no direito civil.- ensaio, São Paulo, 1941-pg. 115); 

OROZIMBO NONATO, defendendo, em voto explicativo 
no Tribunal de Minas, a teori/a oposta, (Rev. Forense, vol. 79, 
pq. 300); 

A. GONÇALVES DE OLIVEIRA sustentando que o art. 
968 constitue exceção, que vigora até no direito francês e 
enxergando ainda no usucapião um obstáculo à tese adver
sa, pois debroda de ter utilidade, se não prevaíecesse tom
bem na aquisição a título gratuito; alude, finalmente, à 
evicção, que lambem seria inutil com a prevalência da fór
mula de LISIPO (Arq. Judie., vol. 52, Supl. pg. 27); 

AURELIANDO GUIMARAES que considera nada ter o 
Código Civil inovado, quanto aos efeitos do registro (Com
pra e venda civil § 221, pg. 24!). 

Finalmente, FERNANDO EULER BUENO em memorial 
sob título - Efeitos da transcrição no regime de Código 
Civil Brasileiro (São Paulo - I 941}, 

53 - Poder-s&-ia considerar que o decreto n.0 SS tives
se contrartado o sistema defendido, ainda que seu obje!ivo 
haJa sido outro, qual o de facilitar a todos o conher.imento 
dos riscos na aquisição de lotes, mediante ampla publicida
de dos títulos. 

W ALDEMAR FERREIRA (0 loteamento e a venda de ter
renos - 1.0 vol., São Paulo, 1938, pg. 104) acentua que so
mente um dos consideranda desse decreto podena justifi
car dúvidas a respeito, mas o § 2 do art. 1 esclarece que as 
certidões positivas de onus e ações, não Impedem o reqls
tro a o § 3.0 cogita da liberação de hipoteca, em sistema 
com o arl II sobre concordância do titular do direito real. 
t exagerado supor-se, portanto, que o registro só será feito, 
quando esco!mado de dúvidas o direito do pretendente, pois 
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não comporta discussão e prova de donúnio o exame su
marlsslmo, exigido para o registro do loteamento (Rev. dos 
Tribs., vols. 117, pg. 595 e 118, pg. 151). 

O decreto n.0 3.079 reduziu, mesmo, a prova de títulos 
de trinta a vinte anos, circunstância censurada por W ALDE
MAR FERREIRA (op. clt., vol. 2, pg. 49) e apoiada por SER
PA LOPES (op. clt., vol. 3, pgs. 54 a 57), que aludiu ao rea
justcnnento com o regime do Código Civil sobre a transcri
ção, no qual o fator tempo é secundário; o Código de Pro
cesso limitou a Impugnação ao caso de existêncb de direi
to reol (art. 356). 

SERPA LOPES entende, ainda, de acordo com o Pro
curador Geral do Disrtito, ROMAO CORTES DE LACERDA, 
que a Inscrição para o loteamento não dá nem tira direitos, 
apenas possibilita exames (op. clt., vol. 3, pgs. 47 a 49). 

O legislador, Instituindo esse regime especial de prote
ção á economia popular, procurou atender a situações pe

culiares, tendo em vista a qualidade dos compradores e a 
exiguidade dos valores. 

Mas, no fundo, não contrariou o sistema comum, pois 
em grandes porções de terra haverá sempre defeitos de ca
racterização, ensejando complicações futuros: por Isso, es
tabeleceu a cautela de exigências extraordinárias '1\le. to
davia, não excluirão dúvidas. 

Em todo o caso, o novo regulamento de registros (e se
rl!linut!l renovar a dúvida da 1890, quanto à antinomia entra 
lei a regulamento, emanados do mesmo poder) foi expedido 
posteriormente aos decretos sobre loteamento e consagrou 
definitivamente o sistema, de que o Brasil precisava. 

54 - No fôro, a questão fundamental sobre o valor do 
registro lave até agora a seguinte sorte: 

A sentença de GALDINO DE SJQUEIRA, de 1921), con
firmada em dois acordãos da Côrte da Apelação (Rev. de Dlr. 
vol. 94, pg. 306), sufragou Inequivocamente a solução de 
LISJPO, assim como a decisão de VICENTE MAMEDE, ern 
1933, em São Paulo (ln ALMEIDA PRADO - op. cit. pg. 372). 

Recentemente, aqui no Rio, se garantiu a boa fé da ter-
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celro que comprara de sócio de firma falida, uma vez que 
seu nome não constava da sentença declaratória de falên
cia (Rev. Jurispr. Brasil., vol. 49, pgs. 52). 

No acordão unanlme de 1923 redigido pelo eminente 
SA PEREIRA já ficou apurado (supra, n. 0 12) como prevale
ceram a hipoteca e a aqujsição reconhecidas nulas, diante 
da boa fé de terceiro, sendo de notar que o Supremo Tri· 
huna! não recebeu recurso extraordinário, Interposto na cau

sa, em que, aliás, funcionaram como advogados CARVA
LHO MOURAO e o saudoso MELO ROCHA <Arq. Judie., vol. 
17, pg. 458). 

Acordão proferido em 1939 pelo Tribunal da Côrte do 
Distrlto entendeu que não adotamos o sistema qemtânlco, 
em caso de conflito entre dois inscritos de boo fé (Arq. Judie., 
vol. 56, pg. 347), mas o seu próprio relator, posteriormente, 
redigiu a decisão em hipotese de uma praça anulada vinte 
e cinco anos depois, quando o imovel iá fôra obieto de vá
rias transmissões, considerando o Tribunal que não seria 
forçada a repercussão do vício sobre todos os títulos, diversa 
a situação de terceiros adquirentes; deliberou, por lsso, ino
portuno discutir-se a evicção (Direito, vol. 6, pq. 323). Entre 
as próprias partes já prevalecera, porem. o desfazimonto da 
aludida arrematação, até porque contra esta haviam sido 
opostos embargos sempre em juizo, a espera de deci•áo 
(Rev. Jurispr. Brasil., vol. 50, pq. 46). Outras decisões no 
Distrito tem amparodo a boa fé de terceiros em situações 
anologas, como se pode ver no Diário da Justiçá - Supl. -
1941 - pq. 2.614 e Arqu. Jud., vol. 58, pg. 39. O último pro
nunciamento envolveu as seguintes afirmações: 

"A transcrição no reg. de irnovels não é apenas 
"elemento de domínio, mas prova de domínio, ex-vi 
"dos arts. 530, 533, 859 e 860. todos do Código Civil, 
"dispositivos legais fixadores da regra de que a trans· 
"cr!ção prova o domíruo em nome de quem se acha 
"transcrito. Indeclinovel é a neoessidade de prova 
"de que o !movei é um só e que houve dupla !ranG· 
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"crição. O C. Civil, ar!. 968, pôs a coberto de 
"reivindicação o adquirente de boa fé. Sue: lranscrl
"ção não pode ser anulada sem o uso do remédio 
"próprio demonstrativo de título de propriedade dor 
fettuosa. (Acordão de 8 de Aqosto de 1941 ln Arqu. 
"Jud., vol 60, pq. 287)". 

Em São Paulo, acordão de 1939, rediqido por ANT.li.O 
DE MORAIS, repelira explicitamente a opinião de LISIPO 
(Rev. dos Trlbs., vol. 123, pq. 179), embora simultcmeamen
te outra Camara Uvesse resquardado a boa fé de terceiro, 
que adquirira de herdeira única e adiudicataria, conhecen
do esta, aliás, o testamento, que a preJudicava (Rev. cit., 
vol. 123, pq. 181). 

A mais recente decisão paulista consaqrou, todavia, a 
sequlnte tese: 

• A presunção do ar!. 859 do C. Civ., conforme a 
"hlpotese, pode ser luris tantum ou lurls et de Jure. 

'1urls tcmtum. em face das partes e dos adquiren
"tes a título grotuito. Jurls el de Jure para os tercei
•ros adquirentes de boa fé a título oneroso que nela se 
"Hnnaram". (Rev. dos Tr!bs. vol. 133, pq. l93 e Rev. 
ror. vol. 83, pq. 443). 

Pelo exposto se vê que ainda não há uma crlenlação 
Hnne da jurisprudência a prop6sito do maçno p'toblema, 
embora se vá acentuando sensivelmente o predomínio da 
lntellqêncla acorde com o Interesse social. 

55 - Alem da ausência de reqra similar à do C6diqo 
alemão, no § 892, o outro arqumento preferido pelos adver
sários da proteção aos terceiros de boa fé, reside na subsis
tência do usucap!ão e da evlcção no nosso dlraito civil, 
como um sério obstáculo à prevalência de tal lese. 

Em Reqlstros Públicos (pq. 104) Já abordara o assunto, 
com apoio de CARVALHO SANTOS, ARNOLDO DE ME
DEJilOS e outros, scdlentando-se eempre o valor que conll· 
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nuaria a ter o usucapião nas relações entre as próprias par
tes, e quanto a adquirentes a titulo gratuito, não submetidos 
a uma presução luria et de jure de malícia, mas, simples· 
mente trotados de modo mais rigoroso, e ainda nos casos 
de insegurança na caracterização dos ütulos. 

SERPA LOPES lambem apoiou essas considerações, mos· 
Irando que não há diferença essencial n~ulação do lns· 
titulo, aqui, na Su!ça ou na Alemanha. (op . .;'lP. pgs. 49 - !>0). 

Mas, não custa voltar, com a devida vénia, ao assunto. 

Foi visto que um bom sistema, mesmo o da Alemanha, 
embora em pequena proporção, há de funcionar cvm fa· 
lhas: apesar de todas as cautelas, pode surgir a duplicata 
de Inscrições, referindo-se, sob aparência diversa, 'lO rner· 
mo !movei; daí, a necessidade das valvulas de segurança, 
de que servem tais institutos. 

Na própria Alemanha, há dois casos de usucapião, que, 
aliás, toleram perfeita comparação com as nossas especles 
de usucapião ordinário e extraordinário, pois obedecem, no 
fundo, aos mesmos princípios, não se devendo, contudo, es· 
tabelecer o confronto em função do tempo, circunstância se
cundária, mas através de outros aspectos mais relevantes. 

Nosso usucapião ordinário, prolongado ou reduzido, é 
0 mesmo usucapião tabular da Alemanha, da Suiçcr, da 
Austrla e do futuro Código Italiano, em certos casos, ou o 
do projeto BIBILONI (op. clt. vol. 7, pgs. 60 e 75), _,spedal
mente, porque, entre n6s, o Justo título deve ter sido trans
crito: GONÇALVES DE OLIVEIRA o atesta, apelando para 
OROZIMBO NONATO (rev. cit.). 

Quem possue de acordo com o registro não será mais 
Incomodado, na Alemanha, nem mesmo pelo seu antecessor 
imediato, ap6s 30 anos, contentando--se a Suiça com 10 
anos sem distinqulr entre presentes e ausentes, destacadas, 
nos ~rts. 661 e 662 do Código Civil, as duas especies de 

usucaplão. 
Exige 0 C6digo alemão (§ 900) inscrição por trinta anos, 



aloem ela passe, elemenlo que, em ri9or lógico com o sistema. 
denlria 1w sido dispe!>S:Irio (WOLfT, op. c:il., pgs. 7137 e :,Sl). 

A oo1ra espede é a do nosso extmordmá:rio - sem ti
tulo. em CXl906 exoepcioDais de lalla de inscriçà'l ou óe 
morte ou ausência do inscrito, sem que se tenlxi prot1<:odo 
~ lnsc:tiçõo durante 30 anos(§ 927>. operando-se, en
tão. caaiiU ~~:~balas-

A posse longa, por si só. não eninQue, ê certo, o domínio, 
mas poc1e servir de base a uma intimação conducenta a su
primÍ-lo apÓs trinla anos, CWOLIT, pq. 362); entm nós é 
lambem eDqida uma sentença (Coei, art. 550). 

VliHle alDeia que a nova legislação de 1935 upoia-se 
olé no tempo paro, em certos casos, preend1er falta de ma
lricula no Gr-sbach. 

Quanto à evicção, o fenômeno é o mesmo - ela se 
toma util, sempre que o registro falhar, por uma controver
sia de fato, Imprecisão de limites, duplo registro, etc. pouco 
Importando que, na Alemanha e na Sulça, onda lambam 
existe nos Códigos, seia de aplloação roro quanto a uno
veis ([.. BORDEAUX. §§ 154 a 163, 332 a 1.239). 

A presença desses velhos institutos, embora teorica
mente lncompatlvel com um sistema de absoluto rigor àa 
propxiedode, continuará por muito tempo, e talvez para sem· 
pre, enquanto circunstâncias de fato, Impedindo se atinJa ao 
Ideal, continuem a manifestar-se oo duro realidade da vida. 

56 - O eqrég!o professor SORIANO aluda, na .oscassa 
parte construtiva de sua monografia, ao regime Torrans, 
embora sem preconizar francamente sua adoção compulsó
ria; refere-se à promulgação do novo Código de Procasso a 
relata sua experiência forense em certa região da Baia, 
onde, entretanto, não funciona o sistema, segundo ~ntende, 
por falta de instalação dos cartórios (pgs. 105 a 1 09). 

Mas, o Código de Processo não alterou de urna iinhcr 
o registro Torrens, repetindo o que se encontrava -3m Códl· 
qos locais, v.q. o de Minas Gerais. 

O registro Torrens continuará, como na era de RUI 
BARBOSA: utopia, artificialismo inlmplantavel no Brasil, a 
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despeito dos om:elentes resultados. tao apf'69Q..'<ios em N>

qiões novas e pouco aproveitadas da Ooeania e da Airica. 
Basta vêr que apenas em dois Estados do Bra:sil, Mmas 

Gerais e Rio Grande do Sul. encontrou o reqime pequena 
aceitação; no Estado do Rio, a despeito da mqulamento
çõo de 1918, só consla um caso de aplicoção. aliW. incorn· 
piela !Boletim Judiciário do Estado ào Rio - vol 19, pq. 371). 

Foram as grondes companhis de mineroção. que, em 
Minas. se procuroram prevenir com essa arma enferrujada. 

OSVALDO ARANHA. na Comissão do ltamarati, que 
preparou o projeto de Constituição de 1934, assim criticou 
asperamente o sistamcr Tomms: 

·o registro Torrens lo! um monopólio dado :tos ncos 
"paro reqularizarem as suas propriedades. E até hoie 
"não se sabe quem responde por ele, se a Uniõ.o ou 
"o Estado. Esse registro obriqa a exames minero!<> 
"q!cos e a levantamento de plantas. que custariam 
"muitos contos de Iéis (Arq. Judie., vol. 29 - Supl. 
"pq. 10). 

57 - Sem insistir nas dificuldades técnicas e econõml 
C<Ill, especialmente a dellclêncla do valor das terras, para 
a satisfação das exigências e despezas nos pontos onde, 
pela Imprecisão de títulos e vastidão do território. mais se 
recomendaria o sistema, fac!! será demonstrar, entretanto, 
sua inaplicabilldade, sem a solução prévia de problema 
fundamental; até que isso aconteça. pode o Código de Pro
cesso, em vão, autor!= a matricula pelo sistema Tonens, 
que ele jamais se generolizcaá. 

O problema é o seguinte: a invulnerabilidade do regis

tro Torrens, sob o limite da proteção do comércio de boa fé, 
como sallenta SORIANO (pg. 106), assenta sabre um fundo 
destinado a lndeni2ações e formado com as contribuições 
de matricula; RUI BARBOSA, em sua maravilhosa axposi· 
ção, estendeu-se bastante na expllcação do oriq!nal l'lstema. 

Mas. à sua adocão sucedeu, Jogo, a Constituição de 
1891, com a repartição de competências federal e locais. 
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Os enc:arreqados do novo req!stro seriam nomeados 
pelos Estados, como seus serventuários, mas quem orqani
zarla o fundo 1 

o Código Civil, desprezando sugesléio de CLOVIS BE
vn.AQUA. omitiu qualquer referência à propriedade cac..las
trada; entendeu-se, por força do ar!. 1.807 do C6digo Civil, 
que estava revogada a legislação especial. 

O milagre da ressurreição se deu, todavia, em virtude 
de uma lei orçamentária federal, que, prevendo a receita 
para 1917, consignou como fonte de renda federal a i!npor
tâncla das contribuições para o sistema T orrens, .m~bora, 

pelo temor de qualquer previsão, se limitasse a '..lma cifra 
nula: - zero. 

Mas, como se compreenderia que a União cobrasse essas 
taxas, se os funcionários que aplicariam o req!me eram 
locala? 

De modo que a enxertia na cauda orçamentarl:x não se 
destinou certamente a engrossar a receita federal, constltuin· 
do apenas um artifício irregular para a restauração do regime, 
em benefício de algum Interessado oculto. 

RODRIGO OTAVIO, quando Consultor Geral da Rspú
bllca. em 1918, entendeu que a taxa seria federal, responden
do a União pelas deficiências do fundo de garantia (em con
trário, o ac. do Supi'911lo Tribunal Federal de 28 de Julho de 
1902 ID O Direito, vol. 88, pg. 528), mas aconselhou a subais· 
têncla das circulares do Tesouro Nacional, que proibiam às 
coleiorias o recebimento das contribuições até que o Congres
so resolvesse a respeito, à vista da raridade dos casos e 
consequente risco para o erário federal nessa tentativa ia
lha (Pareceres, vol. 10, pg. 7, Rev. do Supr. Tribunal, vol. 
58, pg. 526). 

Admitia-se, porem, que, embora o regime tivesse sido 
restaurado para gaud!o do fisco federal. viesse, de fato, a 
beneficiar contraditoriamente os tesouros locais. 

Caberia, enléio, aos Eslados organizar o fundo, lmpres
clnd!vel à lnslalação do sistema, que não dependia, astiim, 
aomente da simples abertura de livros: foi a Ingenuidade 
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do legislador baiano, que delennlnou, portanto, o fracasso 
de sua providência lançada on pape. 

Não menos leviano foi o legislador fluminense, que na 
lei n.0 1.263 de Fevereiro de 1918, e subsequente regula
mento, n.0 1.261 de 14 de Julho de 1918, ar!. 110 <AMtRICO 
e CICERO LOPES - Regjsiro Torrens - 1925, pg. 338), 
dispoz slrDp]esmente que as taxas seriam entregues ao 
Estado. 

O sistema Torrens não dispensa o presuposto essencial 
- a organização do fundo e, por Isso, o Estado de Minas, 
mais cauteloso, revogou a lei looal que exigia a matricula 
para o aperfeiçoamento das concessões de terras públicas, 
afim de tomá-la meramente facultativa Gel n.0 1.171 do 7 
de Outubro de 1930 ln Rev. Forense, vol. 55, pg. 531). 

Se o codificador do Processo Civil pretendeu agora que 
a reprodução de textos do antigo C6dJgo de Minas C',erais 
teria o condão de frutlf!car o regime Torrens, denunciou a 
mesma simplicidade do legislador baiano. 

Foi, aliás, o C6digo censurado por um Jurista do nosso 
Interior, o desembargador JOSt CAMPOS. de Goiás. salien· 
!ando o circunstância, geralmente observada, de que, feita 
a matricula, as partes abandonam o sistema nas transa· 
ções posteriores e voltam ao processo comum, o quo anula 
e apaga as vantagens pretendidas ffiev. Forense, vol. 30. 
pg. I 05), conforme decidira o Tribunal de Minas Gerais (Arq. 

Judie., vol. 51, Supl., pq. 7). 

Antes de providenciar sobre a adoção obrigatória do 
sistema, deverá, portanto, o estadista digno desse nome or· 
qanlzar o ind!spensavel fundo, sob responsabilidade, local 
ou federal, o que seria exquisito, uma vez que a União não 
tem Ingerência sobre os funcionários encarregados do re
gistro nos Estados. 

Na Tunísia, o fundo se tomou Insuficiente e, como o 
Tesouro não garantia as falhas, foi suprimido o reqjrne Tor
rens em 1892 (LOUIS CARDON- Le réqtme de ler proprletá 
fonc!Em;o en Syrte et au lJban - 1932, pq. 27). 
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Mas, aquele passo não foi até agora dado, nem prova· 
velmenle o será e, assim, o regime Torrens continuará ape

nas a disposição de alguns ricaços, que possam proceder, 
sem privações, à prévia medição de suas propriedades. 

Convem, por último, observar que o Código de Processo 
excluiu a possibilidade de serem matriculados imoveia ur· 
banos, conforme Já decidiu um juiz de Porto Alegre, CELSO 
PEREIRA, (Justiça, vol. 18, pg. 348), denotando, assim, ten· 
dência para restringir e não para ampliar o sistema de 
exceção. 

58 - Não se lendo cuidado, com serieddde, do pro
blema preliminar da organização do fundo e não suportan· 
do a maioria das nossas terras do centro os onus mdgidos 
pelo regime Torrens, este continuará, como até aqui, man
co, isolado e equivoco, verdadeira caricatura destinada a 
favorecer interesses de poderosos que, com ou sem 'Ilalída, 
possam alcançar um regime de exceção. 

Mas, não conviria fazer sacrüíctos Ingentes para Im
plantar o regime Torrens, ainda quando ele pudesse vice
jar no Brasil. pois padece dos defeitos !nherentes '1 toda 
organização fragmentaria: não se filia a um cadastro per
feito com sua proleção coletiva, mas, ao contrário, assenta 
em plantas e memoriais, organizados !raçmenlariamenta 
pelos interessados de per si e sujeitos a um precário con· 
!role de terceiros, especialmente vlsinhos, citados pessoal
mente ou por edital. 

Apesar dessas cautelas, os elementos do puule podem 
não se ajustar exalamenle e o sistema se romperá ~om lra
gor: não podendo ceder a terra. que não aumenta nem di
minue, ante a submissão às leis físicas, ele há de arreben
tar no papel e um dos inscritos lerá de sofrer a perda ine
xoravel. 

Não poderiamos encontrar exemplo mais tpípico, do 
que o caso ocorrido no Rio Grande do Sul. onde o Juiz teve 
de degpn1Zar o registro Torrens, depois de demonstrar, à 
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evldêricla. que o agrimensor se teria equivocado ao ela· 
borar a planta, awnentando de· nove metros a largura de 
um terreno urbano, aliás, per!eitcunente caracterizado pe
los confrontantes, (Justiça, vol. 8, pq. 271); no regim9 com•IDJ, 
a hipótese encontraria mais lacU solução. 

Para que nos levarmos, pois, a sacrifícios Inauditos, 
á cata de uma solução lmper!eita ? Será preferível melho· 
rar um sistema mais lacil e econô,mico antes que possamos 
alcançar o 1'99ime Ideal. 

59 - Em lace do exposto se Impõe, a meu vêr, a con· 
clusão de que é no aper!elçocunento do velho registro hipo
tecário, que teremos de buscar a solução brasileira. 

Se é, para o nosso século, e, quiçá, para o vindouro, 
lnacesslvel o sistema, que se apoia no cadastro, ainda assim 
com pequenas falhas, não há outro remédio slnão procurar 
uma aproximação e nunca deixar que o desânimo nos as· 
eoberbe pela Impossibilidade de ailngir ao ideal. 

Completado o C6dlgo Civil pelas providências Integra. 
das no regulamento de registres, é possivel proclamar o 
princípio da fé pública, ainda que sem dependência do 
cadastro, derrubando o preconceito da reivlndicabllidade 
absoluta. 

Resalvadas as exceções, decorrentes da duplicata de 
registres por defeitos na caracterização dos títulos, preva· 
lacerá o respeito à boa fé do terceiro adquirente a título 
oneroso. 

A unicidade e a continuidade do registro assegurarão o 
r!qor na filiação dos títulos relativos a um imovel determl· 
nado e nlnquem as poderá interceptar< sinão mediante as 
fórmulas garantidoras da publicidade, promovendo a 
prévia retilicação do registro a usando das averbações de 
caralar pravantlvo. 

O novo raqulamanlo, da 1939, ainda axagerou ncm con· 
sequências, exiq!ndo reqlslro das promessas dG vanda, ainda 
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que não res\lltan~ do reqime peculiar aos loteamentos e 
prescrevendo a averba~ obrigatória ~ mínllnas t;lrcuns· 
tânclas de fato, que alterar&m o teor da descrição do !movei. 

Em face do princípio geral do ort. 859 do Código Ci· 
vil, os preceitos de méra aplicação, constantes dos arts. 
968, 1.600, etc., longe de constitulrem exceções contrárias a 
um sistema, confinnarão a existência deste, reiteranck> sua 
força para a solução de outros casos próximos, que pod&
mm suscitar dúvidas. 

O usucap!ão e a evicção continuarão, lambem, nos 
seus setores, a prestar bons serviços, fornecendo soluções 
para as hlpoteses, em que as cautelas falharem, !ns!nuan· 
do-se erros na filiação dos títulos, ou em ®e a Incerteza de 
dados de situação Impedirem a caracterização dos prédios. 

Os prejudicados terão o direito à ratificação e às cau· 
telas preventivas, mas, se forem tomadas tardiamente, aln· 
da lhes reatará o apelo à responsabilidade civil dos ser
ventuárlos (no Distrito Federal, pelo menos, são mais do que 
solvave!s, pois os oart6rios proporcionam renda bastante 
elevada) e a do próprio Estado. Se falharem todos esses 
meios, sofrerá, sem dúvida, o preJudicado, mas Isso tam· 
bem ocorre, excepcionalmente, na Alemanha. .e nem pelo 
sacrifício Individual se deixará de defender o !ntereB.U social. 

Nada lustlflca, portanto, o pessillllsmo da !nerda, nem 
a espera de um cadastro, que Jamais poderá o Brasil 
poeaulz. 

Para a frente é o nosso lema e nada mala utll ao Bra· 
s!l do que a adoção do sistema da fé pública, até onde as 
nosaaa circunstâncias permitirem, sem c;rreve abalo social. 

60 - Ao eminente SORIANO NETO, peço licença 001'1!1 

felicitar pelo brilho de seu trabalho, cuja fe!Ç(io teórica, JlOI' 

mais valiosa que seja, não deverá, todavia, perturbar a 
marcha vitoriosa das novas idéias e o triunfo dos verdadei· 
ros ·Interesses nqc.!cna!f. 
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Bendlqo, aaslm, o erro essencial dos propuqnadores da 
nova corrente, pois, senão ocorrera ele, talvez se bv.,sse 
tolhido ou, siquer, deixado de Iniciar wna ação utll, que 
prossequiu avassaladora e há de triunfar, máu qrado todos 
os seus vícios de oriqem, suas Imperfeições hist6rloos, a 
confusão do preparo )eq!slativo e os erros humanos, tão 
frequentes e desculpaveis. 

Acredito, porem, haver homenaqeado, na medida das 
parcas forças de que disponho, ao diqno antaqonista, a 
quem, nesta liqelra réplica, quis testemunhar, com as refe
rências devidas a sua alta estirpe, ·a gratidão que me tocou 
por haver o qrande mestre acudido com tanto entusiatmo 
ao meu velho apelo. 
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